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FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90248/2025 

PROCESSO SEI Nº 229.00001081/2025-11 

PEDIDO DE CONTRATAÇÃO FDE Nº 36/00091/25/05 

Fundação para o Desenvolvimento da Educação, por meio da Gerência de Licitações - GLI, 

sediada à Avenida São Luis, 99 – 8° andar – Bairro: República – São Paulo/SP, realizará licitação, na 

modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do 

Decreto estadual nº 67.608, de 27 de março de 2023, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73, de 30 de 

setembro de 2022, e demais normas da legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições 

estabelecidas neste Edital e em seus Anexos, observando-se as subdivisões subsequentes na forma de itens 

que compõem este instrumento. 

 
 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é o Registro de preços para aquisição futura e distribuição de Conjuntos 
Individuais, incluindo conjunto aluno (CJA-04, CJA-05, CJA-06 e CJA-07), conjunto professor (CJP-01), 
cadeiras (CAD-4, CAD-05, CAD-06, CAD-07 E CAD-08) e tampos (TMP-01 e TMP-02), conforme 
condições e exigências estabelecidas no Termo de Referência, de acordo com as subdivisões na forma 
de itens que compõem este instrumento. 

1.2. A licitação será realizada por lotes, formado por mais de um item, conforme definido no Termo de 
Referência, devendo os licitantes oferecerem propostas para os lotes desejados e para todos os itens 
que compõem cada lote. 

 
 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS  

2.1. Trata-se de licitação para registro de preços, em que as regras referentes aos órgãos ou entidades 
gerenciador e participante(s), bem como a eventuais adesões são as que constam da minuta de Ata 
de Registro de Preços apresentada como Anexo deste Edital. 

 
 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no Sistema 
de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do Governo Federal 
(www.gov.br/compras). 

3.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF até o 3º 
(terceiro) dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 

3.1.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de 
uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.2. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 
relacionados na subdivisão anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.legislacao.sp.gov.br/legislacao/dg280202.nsf/5fb5269ed17b47ab83256cfb00501469/ae4c99f07f9f4f7d03258980004dbc9d?OpenDocument&Highlight=0,67.608
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
http://www.gov.br/compras
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3.3. A não observância do disposto na subdivisão anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação. 

3.4. Nos limites previstos no art. 4º da Lei nº 14.133, de 2021, e na Lei Complementar nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006, serão observadas, caso aplicáveis, as regras de tratamento favorecido para as 
microempresas e empresas de pequeno porte, bem como para as cooperativas que atendam ao 
disposto no art. 34 da Lei n° 11.488, de 15 de junho de 2007, e no art. 16 da Lei nº 14.133, de 2021, 
para o agricultor familiar, para o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual – 
MEI. 

3.5. Em relação às regras aplicáveis à presente licitação concernentes a tratamento favorecido para as 
microempresas, empresas de pequeno porte e equiparadas, observa-se que: 

3.5.1. Considerando o valor estimado dos lotes 01 a 04, objeto desta licitação, não se aplicam a eles 
as regras de tratamento favorecido constantes dos arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº 123, 
de 2006, nos termos dos §§ 1º e 3º do art. 4º da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.6. Não poderão disputar esta licitação: 

3.6.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) Anexo(s); 

3.6.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados, 
observado o disposto nos §§ 2º e 4º do art. 14 da Lei nº 14.133, de 2021; 

3.6.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 
técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a 
ela necessários, observado o disposto nos §§ 2º e 4º do art. 14 da Lei nº 14.133, de 2021;  

3.6.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 
da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.6.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

3.6.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.6.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

3.6.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

3.6.9. aquele que não tenha representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 
citação e responder administrativa ou judicialmente. 

3.7. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público 
do órgão ou entidade licitante ou contratante, devendo ser observadas as situações que possam 
configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da 
legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.7.1. A vedação de participação de agente público do órgão ou entidade licitante ou contratante de 
que trata a subdivisão acima estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou 
representante de empresa que preste assessoria técnica. 

3.8. O impedimento decorrente de imposição de sanção de que trata o item 3.6.4 será também aplicado ao 
licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade 
da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2007/lei/l11488.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l6404consol.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l6404consol.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
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3.9. No que concerne aos itens 3.6.2 e 3.6.3, equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes 
do mesmo grupo econômico. 

3.10. Será permitida a participação de sociedades cooperativas nesta licitação, nos termos do art. 16 da Lei 
nº 14.133, de 2021. 

3.11. Será admitida a participação de pessoas jurídicas em consórcio, nos termos do art. 15 da Lei nº 14.133, 
de 2021. 

3.11.1. Será vedada a participação de empresa consorciada, na mesma licitação, de mais de um 
consórcio ou de forma isolada, nos termos do art. 15, inc. IV, da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances 
e de julgamento. 

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço, 
até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

4.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

4.3.1. está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus Anexos, bem como que a 
proposta apresentada compreenderá a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 
nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na 
data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação 
definidos no instrumento convocatório; 

4.3.2. não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na 
condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição Federal; 

4.3.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto 
nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

4.3.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

4.4. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 
que atenda ao disposto no art. 34 da Lei nº 11.488, de 2007 (se admitida a participação de cooperativa 
no item 3.10) deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos 
estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento 
favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º da Lei 
n.º 14.133, de 2021, excetuada a hipótese de se verificar uma das exceções dos §§ 1º ao 3º do art. 4º 
supracitado, conforme especificado nos itens 4.4.1 e 4.4.2 subsequentes. 

4.4.1. Não se aplica o tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº 
123, de 2006, na hipótese em que o objeto tenha valor estimado superior ao limite estabelecido 
nos §§ 1º e 3º do art. 4º da Lei nº 14.133, de 2021, conforme seja especificado, quando houver, 
em subdivisão do item 3.5. 

4.4.2. Não têm direito ao tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da Lei Complementar 
nº 123, de 2006, as microempresas, as empresas de pequeno porte e as cooperativas (se 
admitida a participação de cooperativas no item 3.10) que, no ano-calendário de realização da 
licitação, tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados 
extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de 
pequeno porte, nos termos do § 2º do art. 4º da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.4.3. Na hipótese de se verificar uma das exceções especificadas no item 4.4.1 ou no item 4.4.2, o 
licitante deverá assinalar o campo “não”, por não ter direito ao tratamento favorecido previsto 
na Lei Complementar nº 123, de 2006. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2007/lei/l11488.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm
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4.4.4. Na hipótese de item para participação exclusiva de microempresas, empresas de pequeno 
porte e equiparadas, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, 
para aquele item. 

4.4.5. Na hipótese de itens em que a participação não seja exclusiva para microempresas, empresas 
de pequeno porte e equiparadas, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de 
o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 
2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 
equiparada (se admitida a participação de cooperativa no item 3.10). 

4.4.6. O licitante organizado em cooperativa (se admitida a participação de cooperativa no item 3.10) 
deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos 
estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.5. A falsidade da declaração de que tratam os itens 4.3 e 4.4 sujeitará o licitante às sanções previstas na 
Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

4.6. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente inserida no sistema, até a abertura 
da sessão pública. 

4.7. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta pelo licitante, o que ocorrerá 
somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

4.8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 
convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

4.9. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios 
diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

4.10. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 
comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

 
 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 
campos: 

5.1.1. Valor unitário e total do item; 

5.1.2. Marca; 

5.1.3. Fabricante;  

5.1.4. Quantidade cotada, devendo respeitar o mínimo especificado na documentação que constitui 
Anexo deste Edital. 

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

5.2.1. Nesta licitação para registro de preços, o licitante NÃO poderá oferecer proposta em 
quantitativo inferior ao máximo previsto para futura contratação, nos termos da documentação 
que constitui Anexo deste Edital. 

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução 
do objeto. 

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 
de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.5. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver determinação legal 
de retenção de tributo, no pagamento serão retidos na fonte os percentuais que sejam estabelecidos 
na legislação vigente. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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5.6. As microempresas e empresas de pequeno porte impedidas de optar pelo Simples Nacional, ante as 
vedações previstas na Lei Complementar nº 123, de 2006, não poderão aplicar os benefícios 
decorrentes desse regime tributário diferenciado em sua proposta, devendo elaborá-la de acordo com 
as normas aplicáveis às demais pessoas jurídicas. 

5.6.1. Quando for o caso, e se vier a ser contratado, o licitante na situação descrita na subdivisão 
acima deverá requerer ao órgão fazendário competente a sua exclusão do Simples Nacional 
até o último dia útil do mês subsequente àquele em que ocorrida a situação de vedação, nos 
termos do art. 30, caput, inc. II, e § 1º, inc. II, da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
apresentando à Administração a comprovação da exclusão ou o seu respectivo protocolo. 

5.6.2. Se o Contratado não realizar espontaneamente o requerimento de que trata a subdivisão 
acima, caberá ao ente público contratante comunicar o fato ao órgão fazendário competente, 
solicitando que o Contratado seja excluído de ofício do Simples Nacional, nos termos do art. 
29, inc. I, da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

5.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, 
em conformidade com o que dispõe a documentação que integra este Edital, assumindo o proponente 
o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de utilizar os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 
perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

5.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 

5.9. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas, quando participarem de licitações públicas. 

5.10. O descumprimento das regras supramencionadas por parte do Contratado pode ensejar a 
responsabilização pelo Tribunal de Contas competente e, após o devido processo legal, gerar as 
seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato 
cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inc. IX, da Constituição Federal, e do art. 33, inc. X, da 
Constituição do Estado de São Paulo; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e do 
Contratado ao pagamento de indenização pelos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de 
superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

 
 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente inserida no sistema, até a abertura 
da sessão pública. 

6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o pregoeiro e os licitantes. 

6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 
registro.  

6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do grupo/lote. 

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão 
e as regras estabelecidas neste Edital. 

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 
sistema.  

6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 
intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta, deverá ser de 0,5 % (meio por 
cento) 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.legislacao.sp.gov.br/legislacao/dg280202.nsf/legislacao/constituicao_estadual.htm
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6.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 15 (quinze) 
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

6.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado, definido no início deste Edital. 

6.11. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, segundo o qual 
os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

6.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 2 (dois) 
minutos do período de duração da sessão pública. 

6.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata a subdivisão acima, será de 2 (dois) 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

6.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nas subdivisões anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem 
final de classificação. 

6.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, 
poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

6.11.5. Após o reinício previsto na subdivisão acima, os licitantes serão convocados para apresentar 
lances intermediários. 

6.12. Após o término dos prazos estabelecidos nas subdivisões anteriores, o sistema ordenará e divulgará 
os lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar.  

6.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

6.15. No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

6.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) 
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 24 (vinte e quatro) 
horas da comunicação do fato pelo pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 
divulgação. 

6.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.18. Não se aplica o tratamento favorecido estabelecido nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 
2006, na hipótese em que o objeto tenha valor estimado superior ao limite estabelecido nos §§ 1º e 3º 
do art. 4º da Lei nº 14.133, de 2021, conforme seja especificado, quando houver, em subdivisão do 
item 3.5. 

6.19. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da 
fase fechada do modo de disputa aberto e fechado (se adotado esse modo de disputa no início deste 
Edital e no item 6.11). 

6.19.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, os critérios de desempate serão aqueles 
previstos no caput do art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

6.19.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 
proposta em ato contínuo à classificação; 

6.19.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 
cumprimento de obrigações previstos na Lei nº 14.133, de 2021, conforme 
regulamento; 

6.19.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 
ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
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6.19.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 
órgãos de controle. 

6.19.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, nos termos do § 1º do art. 60 da Lei nº 
14.133, de 2021, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 

6.19.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado de São Paulo; 

6.19.2.2. empresas brasileiras; 

6.19.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

6.19.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 
de dezembro de 2009. 

6.19.3. Caso persista o empate após obedecido o disposto no caput e no § 1º do art. 60 da Lei nº 
14.133, de 2021, o desempate ocorrerá por sorteio, a ser realizado em local, data e horário que 
serão divulgados por meio de mensagem no sistema, sendo facultada a presença a todos os 
interessados, incluindo os demais licitantes. 

6.20. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese de a proposta do primeiro 
colocado permanecer acima do preço máximo definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar 
condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

6.20.1. Neste certame para registro de preços, tratando-se de licitação por lotes: 

6.20.1.1. serão observados como critério de aceitabilidade de preços unitários e máximos: 

 

Lote 01 

Item 
Cód. 
Item 

Descrição dos Materiais CATMAT 
Qtde 

SEDUC 
Qtde 

Creches 
Qtde Total 

Valor 
Unitário 

Valor Total 

1 CJA-04 
Conjunto para aluno - 

Tamanho 4 
603100 3.069 0 3.069 R$ 510,00 R$ 1.565.190,00 

2 CJA-05 
Conjunto para aluno - 

Tamanho 5 
466633 15.648 0 15.648 R$ 534,00 R$ 8.356.032,00 

3 CJA-06 
Conjunto para aluno - 

Tamanho 6 
603099 18.982 0 18.982 R$ 550,00 R$ 10.440.100,00 

4 CJA-07 
Conjunto para aluno - 

Tamanho 7 
603099 1.000 0 1.000 R$ 680,00 R$ 680.000,00 

5 CJP-01 Conjunto para professor 429923 871 109 980 R$ 662,00 R$ 648.760,00 

6 CJA-01 
Conjunto Individual - Tamanho 

1 
432693 0 195 195 R$ 528,50 R$ 103.057,50 

7 CJA-03 
Conjunto Individual - Tamanho 

3 
429904 0 290 290 R$ 538,00 R$ 156.020,00 

8 CAD-04 Cadeira escolar – Tamanho 4 
482888 / 
604770 

307 0 307 R$ 212,00 R$ 65.084,00 

9 CAD-05 Cadeira escolar – Tamanho 5 
482888 / 
604770 

1.565 0 1.565 R$ 216,00 R$ 338.040,00 

10 CAD-06 Cadeira escolar – Tamanho 6 
482888 / 
604770 

1.898 0 1.898 R$ 211,00 R$ 400.478,00 

11 CAD-07 Cadeira escolar – Tamanho 7 
482888 / 
604770 

100 0 100 R$ 225,00 R$ 22.500,00 

12 CAD-08 Cadeira para Professor 
482888 / 
604770 

87 0 87 R$ 218,00 R$ 18.966,00 

13 TMP-01 Tampo de mesa 619277 19.785 0 19.785 R$ 90,50 R$ 1.790.542,50 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
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Lote 02 

Item 
Cód. 
Item 

Descrição dos Materiais CATMAT 
Qtde 

SEDUC 
Qtde 

Creches 
Quant. 

Valor 
Unitário 

Valor Total 

1 CJA-04 
Conjunto para aluno - 

Tamanho 4 
603100 3.931 0 3.931 R$ 510,00 R$ 2.004.810,00 

2 CJA-05 
Conjunto para aluno - 

Tamanho 5 
466633 20.041 0 20.041 R$ 534,00 R$ 10.701.894,00 

3 CJA-06 
Conjunto para aluno - 

Tamanho 6 
603099 24.311 0 24.311 R$ 550,00 R$ 13.371.050,00 

4 CJA-07 
Conjunto para aluno - 

Tamanho 7 
603099 1.279 0 1.279 R$ 735,00 R$ 940.065,00 

5 CJP-01 Conjunto para professor 429923 1.115 89 1.204 R$ 662,00 R$ 797.048,00 

6 CJA-01 
Conjunto Individual - 

Tamanho 1 
432693 0 157 157 R$ 528,50 R$ 82.974,50 

7 CJA-03 
Conjunto Individual - 

Tamanho 3 
429904 0 234 234 R$ 538,00 R$ 125.892,00 

8 CAD-04 
Cadeira escolar – 

Tamanho 4 
482888 / 
604770 

394 0 394 R$ 212,00 R$ 83.528,00 

9 CAD-05 
Cadeira escolar – 

Tamanho 5 
482888 / 
604770 

2.004 0 2.004 R$ 216,00 R$ 432.864,00 

10 CAD-06 
Cadeira escolar – 

Tamanho 6 
482888 / 
604770 

2.431 0 2.431 R$ 211,00 R$ 512.941,00 

11 CAD-07 
Cadeira escolar – 

Tamanho 7 
482888 / 
604770 

128 0 128 R$ 225,00 R$ 28.800,00 

12 CAD-08 Cadeira para Professor 
482888 / 
604770 

111 0 111 R$ 218,00 R$ 24.198,00 

13 TMP-01 Tampo de mesa 619277 25.339 0 25.339 R$ 93,00 R$ 2.356.527,00 

 

Lote 03 

Item 
Cód. 
Item 

Descrição dos Materiais CATMAT 
Qtde 

SEDUC 
Qtde 

Creches 
Quant. 

Valor 
Unitário 

Valor Total 

1 CJA-04 
Conjunto para aluno - 

Tamanho 4 
603100 4.374 0 4.374 R$ 510,00 R$ 2.230.740,00 

2 CJA-05 
Conjunto para aluno - 

Tamanho 5 
466633 22.298 0 22.298 R$ 534,00 R$ 11.907.132,00 

3 CJA-06 
Conjunto para aluno - 

Tamanho 6 
603099 27.049 0 27.049 R$ 550,00 R$ 14.876.950,00 

4 CJA-07 
Conjunto para aluno - 

Tamanho 7 
603099 1.423 0 1.423 R$ 680,00 R$ 967.640,00 

5 CJP-01 Conjunto para professor 429923 1.241 8 1.249 R$ 662,00 R$ 826.838,00 

6 CJA-01 
Conjunto Individual - 

Tamanho 1 
432693 0 13 13 R$ 528,50 R$ 6.870,50 

7 CJA-03 
Conjunto Individual - 

Tamanho 3 
429904 0 19 19 R$ 538,00 R$ 10.222,00 

8 CAD-04 
Cadeira escolar – 

Tamanho 4 
482888 / 
604770 

437 0 437 R$ 212,00 R$ 92.644,00 

9 CAD-05 
Cadeira escolar – 

Tamanho 5 
482888 / 
604770 

2.230 0 2.230 R$ 216,00 R$ 481.680,00 

10 CAD-06 
Cadeira escolar – 

Tamanho 6 
482888 / 
604770 

2.705 0 2.705 R$ 211,00 R$ 570.755,00 

11 CAD-07 
Cadeira escolar – 

Tamanho 7 
482888 / 
604770 

142 0 142 R$ 225,00 R$ 31.950,00 

12 CAD-08 Cadeira para Professor 
482888 / 
604770 

124 0 124 R$ 218,00 R$ 27.032,00 

13 TMP-01 Tampo de mesa 619277 28.192 0 28.192 R$ 90,50 R$ 2.551.376,00 
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Lote 04 

Item 
Cód. 
Item 

Descrição dos Materiais CATMAT 
Qtde 

SEDUC 
Qtde 

Creches 
Quant. 

Valor 
Unitário 

Valor Total 

1 CJA-04 
Conjunto para aluno - 

Tamanho 4 
603100 4.490 0 4.490 R$ 510,00 R$ 2.289.900,00 

2 CJA-05 
Conjunto para aluno - 

Tamanho 5 
466633 22.884 0 22.884 R$ 534,00 R$ 12.220.056,00 

3 CJA-06 
Conjunto para aluno - 

Tamanho 6 
603099 27.760 0 27.760 R$ 550,00 R$ 15.268.000,00 

4 CJA-07 
Conjunto para aluno - 

Tamanho 7 
603099 1.461 0 1.461 R$ 680,00 R$ 993.480,00 

5 CJP-01 Conjunto para professor 429923 1.273 14 1.287 R$ 662,00 R$ 851.994,00 

6 CJA-01 
Conjunto Individual - 

Tamanho 1 
432693 0 25 25 R$ 528,50 R$ 13.212,50 

7 CJA-03 
Conjunto Individual - 

Tamanho 3 
429904 0 37 37 R$ 538,00 R$ 19.906,00 

8 CAD-04 
Cadeira escolar – 

Tamanho 4 
482888 / 
604770 

449 0 449 R$ 212,00 R$ 95.188,00 

9 CAD-05 
Cadeira escolar – 

Tamanho 5 
482888 / 
604770 

2.289 0 2.289 R$ 216,00 R$ 494.424,00 

10 CAD-06 
Cadeira escolar – 

Tamanho 6 
482888 / 
604770 

2.776 0 2.776 R$ 211,00 R$ 585.736,00 

11 CAD-07 
Cadeira escolar – 

Tamanho 7 
482888 / 
604770 

146 0 146 R$ 225,00 R$ 32.850,00 

12 CAD-08 Cadeira para Professor 
482888 / 
604770 

127 0 127 R$ 218,00 R$ 27.686,00 

13 TMP-01 Tampo de mesa 619277 28.934 0 28.934 R$ 90,50 R$ 2.618.527,00 

Lote 05  

Item Cód. Item Descrição dos Materiais CATMAT Qtde SEDUC Valor Unitário Valor Total 

14 TMP-02 Tampo Injetado 619277 20.450 R$ 214,00 R$ 4.376.300,00 

 

6.20.1.2. a contratação posterior de item específico exigirá prévia pesquisa de mercado e 

demonstração de sua vantagem para o órgão ou entidade contratante. 

6.20.2. Nesta licitação para registro de preços, não será admitida a previsão de preços diferentes em 

razão de local de realização ou entrega, tamanho de lote ou qualquer outro motivo. 

6.20.3. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 

desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do orçamento estimado definido 

pela Administração. 

6.20.4. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

6.20.5. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 

processo licitatório. 

6.20.6. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie 

a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se 

for o caso, de documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles 

exigidos neste Edital e já apresentados. 
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6.20.7. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada 

feita no chat pelo licitante antes de findo o prazo, ou de ofício, a critério do pregoeiro, quando 

constatado que o prazo estabelecido não é suficiente para o envio da documentação exigida. 

6.21. Após a negociação do preço, o pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

 

 

7. DA FASE DE JULGAMENTO 

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em 

primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 

14.133, de 2021, na legislação correlata, e no item 3.6 deste Edital, especialmente quanto à existência 

de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos 

seguintes cadastros: 

7.1.1. SICAF; 

7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - Ceis, mantido pela Controladoria-

Geral da União (https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta); 

7.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – Cnep, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta); 

7.1.4. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade – CNCIAI, do Conselho Nacional de Justiça 

(http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php); 

7.1.5. Sistema Eletrônico de Aplicação e Registro de Sanções Administrativas – e-Sanções 

(http://www.esancoes.sp.gov.br); 

7.1.6. Cadastro Estadual de Empresas Punidas – CEEP 

(http://www.servicos.controladoriageral.sp.gov.br/PesquisaCEEP.aspx); e 

7.1.7. Relação de apenados publicada pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo 

(https://www.tce.sp.gov.br/apenados). 

7.2. A consulta ao cadastro CNCIAI será realizada em nome da pessoa jurídica licitante e também de seu 

sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o 

pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório 

de Ocorrências Impeditivas Indiretas (Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 3, de 2018, art. 29, caput, 

c/c Decreto estadual nº 67.608, de 2023). 

7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros (Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 3, de 2018, art. 29, § 1º, c/c 

Decreto estadual nº 67.608, de 2023). 

7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação 

(Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 3, de 2018, art. 29, § 2º, c/c Decreto estadual nº 67.608, 

de 2023). 

7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será considerado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

7.4. Caso atendidas as condições de participação, prosseguirá a análise da fase de julgamento da proposta 

classificada em primeiro lugar. 

7.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento 

favorecido a microempresas e empresas de pequeno porte, o pregoeiro verificará se faz jus ao 

benefício, em conformidade com os itens 3.5 e 4.4 deste Edital. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta
https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
http://www.esancoes.sp.gov.br/
https://www.tce.sp.gov.br/apenados
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
http://www.legislacao.sp.gov.br/legislacao/dg280202.nsf/5fb5269ed17b47ab83256cfb00501469/ae4c99f07f9f4f7d03258980004dbc9d?OpenDocument&Highlight=0,67.608
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
http://www.legislacao.sp.gov.br/legislacao/dg280202.nsf/5fb5269ed17b47ab83256cfb00501469/ae4c99f07f9f4f7d03258980004dbc9d?OpenDocument&Highlight=0,67.608
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
http://www.legislacao.sp.gov.br/legislacao/dg280202.nsf/5fb5269ed17b47ab83256cfb00501469/ae4c99f07f9f4f7d03258980004dbc9d?OpenDocument&Highlight=0,67.608
http://www.legislacao.sp.gov.br/legislacao/dg280202.nsf/5fb5269ed17b47ab83256cfb00501469/ae4c99f07f9f4f7d03258980004dbc9d?OpenDocument&Highlight=0,67.608
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7.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade 

do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus Anexos. 

7.6.1. Se a proposta vencedora for desclassificada, o pregoeiro examinará a proposta subsequente, 

e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

7.6.2. Encerrada a fase de julgamento, caso se verifique a conformidade da proposta de que trata o 

item 7.6, o pregoeiro passará à verificação da documentação de habilitação do licitante 

conforme disposições do item 8. 

7.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

7.7.1. contiver vícios insanáveis; 

7.7.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste Edital ou em seus Anexos; 

7.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecer acima do orçamento estimado definido para a 

contratação; 

7.7.4. não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

7.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus Anexos, 

desde que insanável. 

7.8. Serão considerados indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por 

cento) do valor orçado pela Administração. 

7.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata a subdivisão acima, só será considerada após 

diligência do pregoeiro, que comprove: 

7.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

7.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

7.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que o licitante comprove a 

exequibilidade da proposta. 

7.10. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 

planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja 

majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da 

contratação. 

7.10.1. O ajuste de que trata a subdivisão acima se limita ao saneamento de erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas. 

7.10.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível 

esse regime. 

7.11. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 

colhida a manifestação escrita do setor requisitante ou da área especializada no objeto. 

7.12. Considerando a exigência de apresentação de amostra(s) na documentação que integra este Edital 

como Anexo, por ocasião do julgamento das propostas, será exigido do licitante classificado em 

primeiro lugar a sua realização, conforme procedimento disciplinado na documentação que integra este 

Edital como Anexo, sob pena de não aceitação da proposta. 

7.12.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local, data e horário de realização do 

procedimento para a avaliação da(s) amostra(s) (em conformidade com a exigência 

estabelecida neste Edital), cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os 

demais licitantes. 
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7.12.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

7.12.3. Se não houver entrega da(s) amostra(s) ou se ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita 

pelo pregoeiro, ou se houver entrega de amostra(s) fora das especificações previstas neste 

Edital, a proposta do licitante será recusada. 

7.12.3.1. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), 

o pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo 

classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, 

sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes 

na documentação que integra este Edital como Anexo. 

 
 
8. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

8.1. Os documentos que serão exigidos para fins de habilitação estão especificados no Anexo I deste Edital, 

consistindo na documentação necessária e suficiente para demonstrar a capacidade do licitante de 

realizar o objeto da licitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 

econômico-financeira poderá ser substituída pelo registro cadastral no Sicaf. 

8.1.1.1. Na hipótese de admissão da participação de pessoas jurídicas em consórcio e 

exigência de requisito(s) de habilitação econômico-financeira de que trata a 

subdivisão acima, se o consórcio não for formado integralmente por microempresas 

ou empresas de pequeno porte, haverá um acréscimo de 20% (vinte por cento) para 

o consórcio em relação ao valor exigido dos licitantes individuais para habilitação 

econômico-financeira. 

8.1.2. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados 

de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria 

natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

8.2. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original ou por cópia. 

8.3. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral emitido 

por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei 

nº 14.133, de 2021. 

8.4. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o 

declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

8.5. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que 

cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

8.6. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que sua proposta 

econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 

propostas. 

8.7. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, quanto aos documentos por ele abrangidos. 

8.7.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 

integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir (Instrução Normativa 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art4
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SEGES/MPDG nº 3, de 2018, art. 4º, § 1º, e art. 6º, § 4º, c/c Decreto estadual nº 67.608, de 

2023). 

8.8. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e mantê-los 

atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à 

correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 

desatualizados (Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 3, de 2018, art. 7º, caput, c/c Decreto estadual 

nº 67.608, de 2023). 

8.8.1. A não observância do disposto na subdivisão acima poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação (Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 3, de 2018, art. 7º, parágrafo 

único, c/c Decreto estadual nº 67.608, de 2023). 

8.9. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões 

constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

8.9.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão 

enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 2 (duas) horas, prorrogável por 

igual período, contado da solicitação do pregoeiro. 

8.10. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em relação 

ao licitante vencedor. 

8.10.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal especificados na documentação que integra este 

Edital como Anexo somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao 

julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

8.11. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação 

de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei nº 14.133, de 2021, art. 64): 

8.11.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 

desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

8.11.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas. 

8.12. Na análise dos documentos de habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem 

a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em 

ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

8.13. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta 

subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que 

atenda ao presente Edital, observado o prazo definido no item 8.9.1. 

8.14. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja 

proposta atenda ao Edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata a subdivisão 

anterior. 

8.15. Não se aplica nesta licitação o tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 e 43 da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, conforme definido em subdivisão do item 3.5. A disciplina da 

adjudicação e da homologação encontra-se no item 14 deste Edital. 

 

 

9. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 5 (cinco) dias, 

contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, conforme 

minuta que integra este Edital como Anexo, sob pena de decadência do direito, sem prejuízo das 

sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.  

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art4
http://www.legislacao.sp.gov.br/legislacao/dg280202.nsf/5fb5269ed17b47ab83256cfb00501469/ae4c99f07f9f4f7d03258980004dbc9d?OpenDocument&Highlight=0,67.608
http://www.legislacao.sp.gov.br/legislacao/dg280202.nsf/5fb5269ed17b47ab83256cfb00501469/ae4c99f07f9f4f7d03258980004dbc9d?OpenDocument&Highlight=0,67.608
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
http://www.legislacao.sp.gov.br/legislacao/dg280202.nsf/5fb5269ed17b47ab83256cfb00501469/ae4c99f07f9f4f7d03258980004dbc9d?OpenDocument&Highlight=0,67.608
http://www.legislacao.sp.gov.br/legislacao/dg280202.nsf/5fb5269ed17b47ab83256cfb00501469/ae4c99f07f9f4f7d03258980004dbc9d?OpenDocument&Highlight=0,67.608
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
http://www.legislacao.sp.gov.br/legislacao/dg280202.nsf/5fb5269ed17b47ab83256cfb00501469/ae4c99f07f9f4f7d03258980004dbc9d?OpenDocument&Highlight=0,67.608
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
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9.1.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação 

do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

9.1.2. A ata de registro de preços será assinada com a utilização de meio eletrônico, nos termos da 

legislação aplicável, e disponibilizada no sistema de registro de preços. 

9.2. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro de 

todos os itens constantes na documentação que integra este Edital, com a indicação do licitante 

vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais 

condições. 

9.3. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e disponibilizado 

durante a vigência da ata de registro de preços. 

9.4. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a contratação pretendida, desde que devidamente justificada. 

9.5. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidas neste item 9, a Administração poderá convocar os licitantes remanescentes do cadastro 

de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo 

primeiro classificado, observado o disposto no item 10 deste Edital. 

 

 

10. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA  

10.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 

a) dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a 

classificação na licitação; e 

b) dos licitantes que mantiverem sua proposta original. 

10.2. As contratações respeitarão a ordem de classificação dos licitantes registrados na ata. 

10.2.1. A apresentação de novas propostas dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual 

ao do adjudicatário na forma da alínea “a” da subdivisão anterior não prejudicará o resultado 

do certame em relação ao licitante mais bem classificado. 

10.2.2. Os licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão, na 

ordem de classificação, aqueles que mantiverem sua proposta original. 

10.3. A [fase de apresentação de amostra(s) / de execução de prova de conceito que seja exigida na 

documentação que integra este Edital, quando houver, e a] habilitação dos licitantes que comporão o 

cadastro de reserva será(ão) efetuada(s) quando houver necessidade de contratação dos licitantes 

remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

a) quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos neste Edital; ou 

b) quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou o cancelamento parcial do registro de 

preços, nas hipóteses previstas no item 9 da Ata de Registro de Preços, conforme minuta que integra 

este Edital como Anexo. 

10.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário 

concordar com a contratação em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado, a 
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Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na forma prevista na 

documentação que integra este Edital, poderá: 

a) convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de 

classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; 

b) adjudicar e celebrar a contratação nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 

observados o disposto neste item 10 e a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de 

melhor condição. 

 

 

11. DOS RECURSOS 

11.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 

licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

11.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

11.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 

inabilitação do licitante: 

11.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

11.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos; 

11.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação. 

11.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

11.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 

poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar 

o recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, 

contado do recebimento dos autos. 

11.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

11.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias 

úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada 

a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.8. O recurso terá efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da 

autoridade competente.  

11.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

11.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados pelo meio eletrônico SEI 

– Sistema Eletrônico de Informações. 

 

 

12. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES (art.92, XIV) 

12.1.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.1.2. Garantida a prévia defesa, serão aplicadas ao Contratado que incorrer nas infrações acima 

descritas as seguintes sanções: 

12.1.3. Advertência, se o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

12.1.4. Impedimento de licitar e contratar, se praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, 

“c” e “d” da subdivisão anterior desta cláusula, quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

12.1.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” da subdivisão anterior desta cláusula, bem como nas 

alíneas “b”, “c” e “d” da referida subdivisão, que justifiquem a imposição de penalidade mais 

grave (art. 156, § 5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.1.6. Multa, calculada nas seguintes condições: 

a) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, na hipótese de inexecução total 

e/ou por sua não assinatura; 

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre a parcela não cumprida do contrato, pela inexecução 

parcial; 

c) Multa de 1% (um por cento) por dia de atraso na execução do objeto do contrato calculada 

sobre o valor da parcela executada com atraso, até o 10º dia de atraso; 

d) Multa de 2% (dois por cento) por dia de atraso na execução do objeto do contrato 

calculada sobre o valor da parcela executada com atraso, a partir do 11º dia de atraso; 

e) Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato, na hipótese de descumprimento 

de qualquer das condições ajustadas cujas sanções não estejam previstas nesta 

cláusula; 

12.1.7. As multas previstas nas alíneas “b”, “c”, “d” e “e” desta cláusula são cumulativas e serão 

aplicadas até o limite de 30% (trinta por cento) do valor total do contrato, com a possibilidade 

de extinção do mesmo.  

12.1.8. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, § 9º, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

12.1.9. A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções previstas neste 

Contrato (art. 156, § 7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.1.10. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157 da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.1.11. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a 

diferença será descontada da garantia prestada, caso exigida na documentação que integra 

este instrumento, ou, quando for o caso, será cobrada judicialmente (art. 156, § 8º, da Lei 

nº 14.133, de 2021). 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§8
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12.1.12. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 

caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

12.1.13. As sanções são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra. 

12.1.14. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como 

atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 

mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na 

referida Lei (art. 159 da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.1.15. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 

na Lei nº 14.133, de 2021, ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 

efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores 

e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do 

mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 

análise jurídica prévia (art. 160 da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.1.16.  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 

Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no 

âmbito do Poder Executivo Federal (Art. 161 da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.1.17. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
 
13. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

13.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 

14.133, de 2021, ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo protocolar a 

impugnação ou o pedido de esclarecimento até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

13.2. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelo e-mail 

sli.pregao@fde.sp.gov.br  

13.3. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

13.3.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional, e, caso ocorra, será 

motivada nos autos do processo de licitação. 

13.4. A decisão da impugnação ou a resposta ao pedido de esclarecimento serão divulgadas em sítio 

eletrônico oficial conforme especificado na subdivisão subsequente, no prazo de até 3 (três) dias úteis, 

limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

13.4.1. As decisões das impugnações e as respostas aos pedidos de esclarecimento serão juntadas 

aos autos do processo licitatório, ficarão disponíveis para consulta por qualquer interessado, 

e serão publicadas no sistema e no(s) sítio(s) eletrônico(s) na Internet www.compras.gov.br 

e www.fde.sp.gov.br sem informar a identidade do responsável pela impugnação ou pelo 

pedido de esclarecimento. 

13.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame, exceto 

quando a alteração não comprometer a formulação das propostas. 

13.6. A ausência de impugnação implicará na aceitação tácita, pelo licitante, das condições previstas neste 

Edital e em seus Anexos. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art159
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art163
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
mailto:sli.pregao@fde.sp.gov.br
http://www.compras.gov.br/
http://www.fde.sp.gov.br/
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13.7. A ausência de pedido de esclarecimento implicará na presunção de que os interessados não tiveram 

dúvidas a respeito da presente licitação, razão pela qual não serão admitidos questionamentos 

extemporâneos. 

 

 

14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1. Exaurida a fase recursal, será observado o disposto no art. 71 da Lei nº 14.133, de 2021. 

14.1.1. Constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade superior adjudicará o objeto da 

licitação ao licitante vencedor e homologará o procedimento licitatório. 

14.2. A disciplina da formalização da contratação observará o disposto nas subdivisões deste item 14.2. 

14.2.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, sua formalização 

ocorrerá mediante a assinatura de Termo de Contrato cuja minuta integra este Edital como 

Anexo. 

14.2.1.1. Se, por ocasião da formalização da contratação, algum dos documentos 

apresentados pelo adjudicatário para fins de comprovação das condições de 

habilitação estiver com o prazo de validade expirado, a Administração verificará a 

situação por meio eletrônico hábil de informações e certificará a regularidade nos 

autos do processo, anexando a ele os documentos comprobatórios, salvo 

impossibilidade devidamente justificada. 

14.2.1.2. Se não for possível atualizar os documentos referidos na subdivisão acima por 

meio eletrônico hábil de informações, o adjudicatário será notificado para, no prazo 

de 02 (dois) dias úteis, comprovar a sua situação de regularidade mediante a 

apresentação das certidões respectivas com prazos de validade em plena 

vigência, sob pena de a contratação não se realizar. 

14.2.1.3. Constitui condição para a celebração da contratação, bem como para a realização 

dos pagamentos dela decorrentes, a inexistência de registros em nome do 

adjudicatário no “Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados de Órgãos e 

Entidades Estaduais – CADIN ESTADUAL”. Esta condição será considerada 

cumprida se o devedor comprovar que os respectivos registros se encontram 

suspensos, nos termos do art. 8º, §§ 1º e 2º, da Lei estadual nº 12.799, de 2008. 

14.2.1.4. Com a finalidade de verificar se o licitante mantém as condições de participação 

no certame, serão novamente consultados, previamente à celebração da 

contratação, os cadastros especificados no item 7.1 deste Edital. 

14.2.1.5. Constitui(em), igualmente, condição(ões) para a celebração da contratação: 

14.2.1.5.1. a apresentação do(s) documento(s) que o adjudicatário, à época do 

certame licitatório, houver se comprometido a exibir por ocasião da 

celebração da contratação por meio de declaração específica, caso 

exigida na documentação que integra este Edital como Anexo; 

14.2.1.5.2. a indicação de gestor encarregado de representar o adjudicatário 

com exclusividade perante o Contratante, caso se trate de sociedade 

cooperativa (se admitida a participação de cooperativa no item 3.10); 

14.2.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, 

para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decadência do direito, sem prejuízo das 

sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

14.2.2.1. O contrato será assinado com a utilização de meio eletrônico, nos termos da 

legislação aplicável. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
http://www.legislacao.sp.gov.br/legislacao/dg280202.nsf/ae9f9e0701e533aa032572e6006cf5fd/0cf4bc084e49b505032573d000509b17?OpenDocument&Highlight=0,12.799
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
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14.2.2.2. O prazo para assinatura previsto na subdivisão anterior poderá ser prorrogado 

por igual período, por solicitação justificada do interessado e aceita pela 

Administração. 

14.2.2.3. Será considerado celebrado o contrato, em caso de assinaturas por meio 

eletrônico em datas diferentes, na data da última assinatura eletrônica das partes 

do termo contratual. 

14.3. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

14.4. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 1º (primeiro) dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo pregoeiro. 

14.5. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 

Brasília - DF. 

14.6. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

14.7. As normas disciplinadoras da licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 

interessados, desde que não comprometam o interesse público, o princípio da isonomia, a finalidade e 

a segurança da contratação. 

14.8. Os casos omissos serão solucionados pelo pregoeiro. 

14.9. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

14.10. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

14.11. No julgamento das propostas e da habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

14.11.1. As falhas passíveis de saneamento na documentação apresentada pelo licitante são 

aquelas cujo conteúdo retrate situação fática ou jurídica já existente na data da abertura da 

sessão pública deste Pregão. 

14.11.2. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 

isonomia e do interesse público, nos termos do inc. III do art. 12 da Lei nº 14.133, de 2021. 

14.12. Caso seja vencedor da licitação, o licitante a ser contratado estará sujeito à assinatura de Termo de 

Ciência e de Notificação, quando prevista a sua apresentação em ato normativo editado pelo Tribunal 

de Contas do Estado de São Paulo, conforme a disciplina aplicável. 

14.13. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP) e no sítio eletrônico www.fde.sp.gov.br – opção licitações. 

14.14. Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera administrativa, será 

competente o foro da Comarca da Capital do Estado de São Paulo. 

14.15. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos: 

ANEXO I - Termo de Referência; 

ANEXO II – Ata de Registro de Preços; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
http://www.fde.sp.gov.br/
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ANEXO III – Minuta de Termo de Contrato  

ANEXO IV – Modelo(s) de Declaração(ões); 

ANEXO V – Termo de Ciência e Notificação do TCE/SP 

 

SÃO PAULO, 27 de junho de 2025 

 

 
JOÃO PAULO DE AQUINO 

GERENTE DE LICITAÇÕES 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

 
FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO – FDE 

(Processo Administrativo n° 229.00001081/2025-11) 

1.  CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. Registro de preços para aquisição futura e distribuição de conjuntos individuais, incluindo conjunto 
aluno (CJA-04, CJA-05, CJA-06 e CJA-07), conjunto professor (CJP-01), cadeiras (CAD-4, CAD-05, 
CAD-06, CAD-07 E CAD-08) e tampos (TMP-01 e TMP-02). Também visa o fornecimento de 
conjuntos individuais para as creches que serão inauguradas em 2025, nos termos da tabela abaixo, 
conforme condições e exigências estabelecidas neste Termo de Referência, de acordo com as 
subdivisões na forma de itens que compõem este instrumento. 

1.1.1. A Fundação para o Desenvolvimento da Educação – FDE figura como Órgão Gerenciador da 
presente Ata de Registro de Preços. A Secretaria de Estado da Educação, assim como seus 
órgãos vinculados, qualifica-se como Órgãos Participantes. 

        Tabela 1 – Quantidades totais estimadas 

Item 
Cód. 
Item 

Descrição Especificações CATMAT 
Unidade 

de 
Medida 

Quant. 
SEDUC 

Quant. 
Creches 

TOTAL 

1 CJA-04 

Conjunto 
para aluno 
- Tamanho 
4 

• Conjunto aluno individual para altura de 1,33m a 
1,59m, composto de 1 (uma) mesa e 1 (uma) 
cadeira certificado pelo INMETRO e em 
conformidade com a norma ABNT NBR 14006. 
• Mesa individual com tampo em MDP ou MDF, 
revestido na face superior em laminado 
melamínico, montado sobre estrutura tubular, 
contendo porta-livros em plástico injetado. 
• Cadeira individual empilhável com assento e 
encosto em polipropileno injetado ou em 
compensado anatômico moldado, montado sobre 
estrutura tubular de aço. 
• As demais especificações constam no Adendo II.  

429907 unidade 15864 0 15864 

2 CJA-05 

Conjunto 
para aluno 
- Tamanho 
5 

• Conjunto aluno individual para altura de 1,46m a 
1,76m, composto de 1 (uma) mesa e 1 (uma) 
cadeira certificado pelo INMETRO e em 
conformidade com a norma ABNT NBR 14006. 
• Mesa individual com tampo em MDP ou MDF, 
revestido na face superior em laminado 
melamínico, montado sobre estrutura tubular, 
contendo porta-livros em plástico injetado. 
• Cadeira individual empilhável com assento e 
encosto em polipropileno injetado ou em 
compensado anatômico moldado, montado sobre 
estrutura tubular de aço. 
• As demais especificações constam no Adendo II.  

466633 unidade 80871 0 80871 

3 CJA-06 

Conjunto 
para aluno 
- Tamanho 
6 

• Conjunto aluno individual para altura de 1,59m a 
1,88m, composto de 1 (uma) mesa e 1 (uma) 
cadeira certificado pelo INMETRO e em 
conformidade com a norma ABNT NBR 14006. 
• Mesa individual com tampo em MDP ou MDF, 
revestido na face superior em laminado 
melamínico, montado sobre estrutura tubular, 
contendo porta-livros em plástico injetado. 
• Cadeira individual empilhável com assento e 
encosto em polipropileno injetado ou em 
compensado anatômico moldado, montado sobre 
estrutura tubular de aço. 
• As demais especificações constam no Adendo II.  

603099 unidade 98102 0 98102 
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4 CJA-07 

Conjunto 
para aluno 
- Tamanho 
7 

• Conjunto aluno individual para altura de 1,74m a 
2,07m, composto de 1 (uma) mesa e 1 (uma) 
cadeira certificado pelo INMETRO e em 
conformidade com a norma ABNT NBR 14006. 
• Mesa individual com tampo em MDP ou MDF, 
revestido na face superior em laminado 
melamínico, montado sobre estrutura tubular, 
contendo porta-livros em plástico injetado. 
• Cadeira individual empilhável com assento e 
encosto em polipropileno injetado ou em 
compensado anatômico moldado, montado sobre 
estrutura tubular de aço. 
• As demais especificações constam no Adendo II.  

603099 unidade 5163 0 5163 

5 CJP-01 
Conjunto 
para 
professor 

• Conjunto do professor composto de 1 (uma) 
mesa e 1 (uma) cadeira certificado pelo INMETRO 
e em conformidade com a norma ABNT NBR 
14006. 
• Mesa individual com tampo em MDP ou MDF, 
revestido na face superior em laminado 
melamínico, montado sobre estrutura tubular. 
• Cadeira individual empilhável com assento e 
encosto em polipropileno injetado ou em 
compensado anatômico moldado, montado sobre 
estrutura tubular de aço. 
• As demais especificações constam no Adendo II.  

603101 unidade 4500 220 4720 

6 CJA-01 

Conjunto 
Individual - 
Tamanho 
1 

• Conjunto aluno individual para altura de 0,93m a 
1,16m, composto de 1 (uma) mesa e 1 (uma) 
cadeira certificado pelo INMETRO e em 
conformidade com a norma ABNT NBR 14006. 
• Mesa individual com tampo em MDP ou MDF, 
revestido na face superior em laminado 
melamínico, montado sobre estrutura tubular, 
contendo porta-livros em plástico injetado. 
• Cadeira individual empilhável com assento e 
encosto em polipropileno injetado ou em 
compensado anatômico moldado, montado sobre 
estrutura tubular de aço. 
• As demais especificações constam no Adendo II.  

432693 unidade 0 390 390 

7 CJA-03 

Conjunto 
para aluno 
- Tamanho 
3 

• Conjunto aluno individual para altura de 1,19m a 
1,42m, composto de 1 (uma) mesa e 1 (uma) 
cadeira certificado pelo INMETRO e em 
conformidade com a norma ABNT NBR 14006. 
• Mesa individual com tampo em MDP ou MDF, 
revestido na face superior em laminado 
melamínico, montado sobre estrutura tubular, 
contendo porta-livros em plástico injetado. 
• Cadeira individual empilhável com assento e 
encosto em polipropileno injetado ou em 
compensado anatômico moldado, montado sobre 
estrutura tubular de aço. 
• As demais especificações constam no Adendo II.  

429904 unidade 0 580 580 

8 CAD-04 

Cadeira 
escolar – 
Tamanho 
4  

• Cadeira individual empilhável com assento e 
encosto em polipropileno injetado ou em 
compensado anatômico moldado, montado sobre 
estrutura tubular de aço. 
• As demais especificações constam no Adendo II 
nas especificações do CJA-04.  

482888 
604770 

unidade 1587 0 1587 

9 CAD-05 

Cadeira 
escolar – 
Tamanho 
5 

• Cadeira individual empilhável com assento e 
encosto em polipropileno injetado ou em 
compensado anatômico moldado, montado sobre 
estrutura tubular de aço. 
• As demais especificações constam no Adendo II 
nas especificações do CJA-05.  

482888 
604771 

unidade 8088 0 8088 
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10 CAD-06 

Cadeira 
escolar – 
Tamanho 
6 

• Cadeira individual empilhável com assento e 
encosto em polipropileno injetado ou em 
compensado anatômico moldado, montado sobre 
estrutura tubular de aço. 
• As demais especificações constam no Adendo II 
nas especificações do CJA-06.  

482888 
604772 

unidade 9810 0 9810 

11 CAD-07 

Cadeira 
escolar – 
Tamanho 
7 

• Cadeira individual empilhável com assento e 
encosto em polipropileno injetado ou em 
compensado anatômico moldado, montado sobre 
estrutura tubular de aço. 
• As demais especificações constam no Adendo II 
nas especificações do CJA-07.  

482888 
604773 

unidade 516 0 516 

12 CAD-08 
Cadeira 
para 
Professor 

• Cadeira individual empilhável com assento e 
encosto em polipropileno injetado ou em 
compensado anatômico moldado, montado sobre 
estrutura tubular de aço. 
• As demais especificações constam no Adendo II 
nas especificações do CJP-01. 

482888 
604774 

unidade 449 0 449 

13 TMP-01 
Tampo em 
MDP ou 
MDF 

• Tampo em MDP ou MDF, com espessura de 
18mm, revestido na face superior em laminado 
melamínico de alta pressão, 0,8mm de espessura, 
acabamento texturizado, na cor CINZA. 
• As demais especificações constam no Adendo II. 

619277 unidade 102.250 0 102.250 

14 TMP-02 
Tampo 
Injetado 

CONSTITUINTES • Tampo em ABS (Acrilonitrila 
butadieno estireno), virgem, isento de cargas 
minerais, injetado na cor AZUL (ver referências), 
dotado de porcas com flange ou com rebaixo 
coinjetadas, com rosca métrica M6, e de travessa 
estrutural em nylon “6.0”(Poliamida) aditivado com 
fibra de vidro, injetada na cor PRETA. Aplicação 
de laminado melamínico de alta pressão, de 
0,8mm de espessura, acabamento texturizado, na 
cor CINZA. 
• As demais especificações constam no Adendo II. 

619277 unidade 20.450 0 20.450 

 

Divisão em Lotes 

1.2. Durante o planejamento constatou-se que o parcelamento dos itens se mostra uma opção 
conveniente. Levando em consideração a estimativa de valores e quantitativos existentes para 
esses itens, a divisão da licitação em 04 (quatro) lotes promove um melhor aproveitamento do 
mercado e amplia a competitividade. Isso porque, essa estratégia facilita a participação de diferentes 
fornecedores, considerando que nem todos possuem estrutura para atender à totalidade da 
demanda. Considerando esses aspectos, a divisão foi realizada conforme descrito abaixo: 

Tabela 2 – Lotes 

Lotes 
Total de 

Diretorias 
de Ensino 

Total 
de Salas 

Total 
conjuntos 

para alunos 

Total 
conjuntos 

para 
professores 

Total 
cadeiras 

Total 
tampos 

 

1 28 12.276 38.699 871 3.957 19.785 
 

 

2 25 15.722 49.562 1.115 5.068 25.339 
 

 

3 18 17.493 55.144 1.241 5.638 28.192 
 

 

4 20 17.953 56.595 1.273 5.787 28.934 
 

 

Total Geral 91 63.444 200.000 4.500 20.450 102.250 
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O mapa a seguir demostra como ficará a divisão das regiões. Os detalhes dessa divisão estarão 
pormenorizados no Termo de Referência, indicando quais Diretorias de Ensino pertencem a cada lote. 

 

 

Tabela 3 – Relação de Itens e quantidades (lote 1) 

Item 
Cód. 
Item 

Descrição dos Materiais CATMAT 
Qtde 

SEDUC 
Qtde 

Creches 
Qtde Total 

Valor 
Unitário 

Valor Total 

1 CJA-04 
Conjunto para aluno - 

Tamanho 4 
603100 3.069 0 3.069 R$ 510,00 R$ 1.565.190,00 

2 CJA-05 
Conjunto para aluno - 

Tamanho 5 
466633 15.648 0 15.648 R$ 534,00 R$ 8.356.032,00 

3 CJA-06 
Conjunto para aluno - 

Tamanho 6 
603099 18.982 0 18.982 R$ 550,00 R$ 10.440.100,00 

4 CJA-07 
Conjunto para aluno - 

Tamanho 7 
603099 1.000 0 1.000 R$ 680,00 R$ 680.000,00 

5 CJP-01 Conjunto para professor 429923 871 109 980 R$ 662,00 R$ 648.760,00 

6 CJA-01 
Conjunto Individual - 

Tamanho 1 
432693 0 195 195 R$ 528,50 R$ 103.057,50 

7 CJA-03 
Conjunto Individual - 

Tamanho 3 
429904 0 290 290 R$ 538,00 R$ 156.020,00 

8 CAD-04 
Cadeira escolar – 

Tamanho 4 
482888 / 
604770 

307 0 307 R$ 212,00 R$ 65.084,00 

9 CAD-05 
Cadeira escolar – 

Tamanho 5 
482888 / 
604770 

1.565 0 1.565 R$ 216,00 R$ 338.040,00 

10 CAD-06 
Cadeira escolar – 

Tamanho 6 
482888 / 
604770 

1.898 0 1.898 R$ 211,00 R$ 400.478,00 
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11 CAD-07 
Cadeira escolar – 

Tamanho 7 
482888 / 
604770 

100 0 100 R$ 225,00 R$ 22.500,00 

12 CAD-08 Cadeira para Professor 
482888 / 
604770 

87 0 87 R$ 218,00 R$ 18.966,00 

13 TMP-01 Tampo de mesa 619277 19.785 0 19.785 R$ 90,50 R$ 1.790.542,50 

Tabela 4 – Relação de Itens e quantidades (lote 2) 

Item 
Cód. 
Item 

Descrição dos Materiais CATMAT 
Qtde 

SEDUC 
Qtde 

Creches 
Quant. 

Valor 
Unitário 

Valor Total 

1 CJA-04 
Conjunto para aluno - 

Tamanho 4 
603100 3.931 0 3.931 R$ 510,00 R$ 2.004.810,00 

2 CJA-05 
Conjunto para aluno - 

Tamanho 5 
466633 20.041 0 20.041 R$ 534,00 R$ 10.701.894,00 

3 CJA-06 
Conjunto para aluno - 

Tamanho 6 
603099 24.311 0 24.311 R$ 550,00 R$ 13.371.050,00 

4 CJA-07 
Conjunto para aluno - 

Tamanho 7 
603099 1.279 0 1.279 R$ 735,00 R$ 940.065,00 

5 CJP-01 Conjunto para professor 429923 1.115 89 1.204 R$ 662,00 R$ 797.048,00 

6 CJA-01 
Conjunto Individual - 

Tamanho 1 
432693 0 157 157 R$ 528,50 R$ 82.974,50 

7 CJA-03 
Conjunto Individual - 

Tamanho 3 
429904 0 234 234 R$ 538,00 R$ 125.892,00 

8 CAD-04 
Cadeira escolar – 

Tamanho 4 
482888 / 
604770 

394 0 394 R$ 212,00 R$ 83.528,00 

9 CAD-05 
Cadeira escolar – 

Tamanho 5 
482888 / 
604770 

2.004 0 2.004 R$ 216,00 R$ 432.864,00 

10 CAD-06 
Cadeira escolar – 

Tamanho 6 
482888 / 
604770 

2.431 0 2.431 R$ 211,00 R$ 512.941,00 

11 CAD-07 
Cadeira escolar – 

Tamanho 7 
482888 / 
604770 

128 0 128 R$ 225,00 R$ 28.800,00 

12 CAD-08 Cadeira para Professor 
482888 / 
604770 

111 0 111 R$ 218,00 R$ 24.198,00 

13 TMP-01 Tampo de mesa 619277 25.339 0 25.339 R$ 93,00 R$ 2.356.527,00 

 

Tabela 5 – Relação de Itens e quantidades (lote 3) 

Item 
Cód. 
Item 

Descrição dos Materiais CATMAT 
Qtde 

SEDUC 
Qtde 

Creches 
Quant. 

Valor 
Unitário 

Valor Total 

1 CJA-04 
Conjunto para aluno - 

Tamanho 4 
603100 4.374 0 4.374 R$ 510,00 R$ 2.230.740,00 

2 CJA-05 
Conjunto para aluno - 

Tamanho 5 
466633 22.298 0 22.298 R$ 534,00 R$ 11.907.132,00 

3 CJA-06 
Conjunto para aluno - 

Tamanho 6 
603099 27.049 0 27.049 R$ 550,00 R$ 14.876.950,00 

4 CJA-07 
Conjunto para aluno - 

Tamanho 7 
603099 1.423 0 1.423 R$ 680,00 R$ 967.640,00 

5 CJP-01 Conjunto para professor 429923 1.241 8 1.249 R$ 662,00 R$ 826.838,00 
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6 CJA-01 
Conjunto Individual - 

Tamanho 1 
432693 0 13 13 R$ 528,50 R$ 6.870,50 

7 CJA-03 
Conjunto Individual - 

Tamanho 3 
429904 0 19 19 R$ 538,00 R$ 10.222,00 

8 CAD-04 
Cadeira escolar – 

Tamanho 4 
482888 / 
604770 

437 0 437 R$ 212,00 R$ 92.644,00 

9 CAD-05 
Cadeira escolar – 

Tamanho 5 
482888 / 
604770 

2.230 0 2.230 R$ 216,00 R$ 481.680,00 

10 CAD-06 
Cadeira escolar – 

Tamanho 6 
482888 / 
604770 

2.705 0 2.705 R$ 211,00 R$ 570.755,00 

11 CAD-07 
Cadeira escolar – 

Tamanho 7 
482888 / 
604770 

142 0 142 R$ 225,00 R$ 31.950,00 

12 CAD-08 Cadeira para Professor 
482888 / 
604770 

124 0 124 R$ 218,00 R$ 27.032,00 

13 TMP-01 Tampo de mesa 619277 28.192 0 28.192 R$ 90,50 R$ 2.551.376,00 

Tabela 6 – Relação de Itens e quantidades (lote 4) 

Item 
Cód. 
Item 

Descrição dos Materiais CATMAT 
Qtde 

SEDUC 
Qtde 

Creches 
Quant. 

Valor 
Unitário 

Valor Total 

1 CJA-04 
Conjunto para aluno - 

Tamanho 4 
603100 4.490 0 4.490 R$ 510,00 R$ 2.289.900,00 

2 CJA-05 
Conjunto para aluno - 

Tamanho 5 
466633 22.884 0 22.884 R$ 534,00 R$ 12.220.056,00 

3 CJA-06 
Conjunto para aluno - 

Tamanho 6 
603099 27.760 0 27.760 R$ 550,00 R$ 15.268.000,00 

4 CJA-07 
Conjunto para aluno - 

Tamanho 7 
603099 1.461 0 1.461 R$ 680,00 R$ 993.480,00 

5 CJP-01 Conjunto para professor 429923 1.273 14 1.287 R$ 662,00 R$ 851.994,00 

6 CJA-01 
Conjunto Individual - 

Tamanho 1 
432693 0 25 25 R$ 528,50 R$ 13.212,50 

7 CJA-03 
Conjunto Individual - 

Tamanho 3 
429904 0 37 37 R$ 538,00 R$ 19.906,00 

8 CAD-04 
Cadeira escolar – 

Tamanho 4 
482888 / 
604770 

449 0 449 R$ 212,00 R$ 95.188,00 

9 CAD-05 
Cadeira escolar – 

Tamanho 5 
482888 / 
604770 

2.289 0 2.289 R$ 216,00 R$ 494.424,00 

10 CAD-06 
Cadeira escolar – 

Tamanho 6 
482888 / 
604770 

2.776 0 2.776 R$ 211,00 R$ 585.736,00 

11 CAD-07 
Cadeira escolar – 

Tamanho 7 
482888 / 
604770 

146 0 146 R$ 225,00 R$ 32.850,00 

12 CAD-08 Cadeira para Professor 
482888 / 
604770 

127 0 127 R$ 218,00 R$ 27.686,00 

13 TMP-01 Tampo de mesa 619277 28.934 0 28.934 R$ 90,50 R$ 2.618.527,00 

1.2.1. Essa organização busca equilibrar as quantidades entre os lotes, promovendo maior 
competitividade no processo e reduzindo os riscos associados à centralização e 
direcionamento da contratação. 

1.2.2. Em suma, essa contratação em 04 (quatro) lotes é a opção mais estratégica para a 
administração, pois permite otimizar a competição entre os fornecedores, garantir a eficiência 
e atender ao princípio da competitividade, fundamental nos processos licitatórios da 
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administração pública. 

Tampo Injetado (TMP-02) 

1.2.3. Conforme o planejamento no ETP, em seu item 4.3., com a finalidade de testar a viabilidade 
de um novo material que promete ser duas vezes mais resistente que o MDP/MDF, será 
licitado também, um quantitativo de 10% em relação ao total de mesas dos conjuntos para o 
tampo em plástico injetado. Com isso, haverá um 5º lote composto do item tampo injetado 
(TMP-02) que atenderá as Diretorias de Ensino da Capital e Grande São Paulo. 

Tabela 7 – Relação de Itens e quantidades (lote 5) 

Item Cód. Item Descrição dos Materiais CATMAT Qtde SEDUC Valor Unitário Valor Total 

14 TMP-02 Tampo Injetado 619277 20.450 R$ 214,00 R$ 4.376.300,00 

 
1.2.4. Em caso de eventual divergência entre a descrição do item do catálogo do sistema 

Compras.gov.br e as disposições deste Termo de Referência, prevalecem as disposições 

deste Termo de Referência. 

1.2.5. Este Termo de Referência foi elaborado em conformidade com o Decreto estadual nº 68.185, 

de 11 de dezembro de 2023. 

1.3. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como bens comuns, conforme justificativa 

constante do Estudo Técnico Preliminar, elaborado nos termos do Decreto estadual nº 68.017, de 

11 de outubro de 2023. 

1.4. O objeto desta contratação não se enquadra como bem de luxo, observando o disposto no artigo 20 

da Lei nº 14.133, de 2021 e no Decreto estadual nº 67.985, de 27 de setembro de 2023. 

1.5. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados do(a) assinatura da Ata de 

Registro de Preços, na forma do artigo 84 da Lei n° 14.133, de 2021, onde ofertado permanecerá 

fixo e irreajustável durante a vigência da ata.  

1.5.1. A Ata poderá ser prorrogada, uma única vez, por igual período, mediante justificativa da 

Administração e anuência do fornecedor. 

1.5.2. Em caso de prorrogação, os preços registrados poderão ser reajustados com base na 

variação do Índice de Preços ao Consumidor do Município de São Paulo – IPC-SP, divulgado 

pela FIPE, acumulada nos 12 (doze) meses anteriores à prorrogação, observado o disposto 

na legislação vigente. 

1.6. O contrato estabelece a disciplina que será aplicada em relação à vigência da contratação. 

Subcontratação 

1.7. É admitida a subcontratação dos serviços de logística (embalagem, agendamento das entregas, 

transporte, distribuição/entrega), desde que não haja prejuízos na execução dos serviços e dos 

prazos estabelecidos, nem se exima a CONTRATADA de quaisquer de suas obrigações e 

responsabilidades, permanecendo integralmente responsável perante a CONTRATANTE pelos 

serviços executados direta ou indiretamente por ela e ou por alguma de suas subcontratadas.  

1.8. A subcontratação de serviços logísticos para a entrega de dos itens justifica-se pela natureza 

especializada desse tipo de operação, que requer expertise em transporte, armazenamento e 

distribuição eficientes, muitas vezes não disponível nas entidades que fornecem os materiais.  

1.9. Além disso, a subcontratação garante maior alcance e eficiência na entrega, considerando que 
algumas empresas podem ser fabricantes ou fornecedoras dos itens, mas não dispõem de 
infraestrutura logística adequada. 

http://www.legislacao.sp.gov.br/legislacao/dg280202.nsf/5fb5269ed17b47ab83256cfb00501469/6f9b071c1ce1016503258a830052d609?OpenDocument&Highlight=0,68.185
http://www.legislacao.sp.gov.br/legislacao/dg280202.nsf/5fb5269ed17b47ab83256cfb00501469/6f9b071c1ce1016503258a830052d609?OpenDocument&Highlight=0,68.185
http://www.legislacao.sp.gov.br/legislacao/dg280202.nsf/5fb5269ed17b47ab83256cfb00501469/4c5081d365c0a7d703258a4a00603dcf?OpenDocument&Highlight=0,68.017
http://www.legislacao.sp.gov.br/legislacao/dg280202.nsf/5fb5269ed17b47ab83256cfb00501469/4c5081d365c0a7d703258a4a00603dcf?OpenDocument&Highlight=0,68.017
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
http://www.legislacao.sp.gov.br/legislacao/dg280202.nsf/5fb5269ed17b47ab83256cfb00501469/f30611375009c7a503258a38004e9f9b?OpenDocument&Highlight=0,67.985
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
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2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
2.1. No Estudo Técnico Preliminar que precede esse Termo de Referência, é explicado que para 

enfrentar as desigualdades sociais e cumprir o dever constitucional de garantir o acesso à educação, 
o Estado deve proporcionar um ambiente escolar adequado para o desenvolvimento pleno e à 
qualificação dos estudantes, conforme previsto nos artigos 205 e 208 da Constituição Federal. Em 
São Paulo, a Secretaria de Educação do Estado de São Paulo (SEDUC) e a Fundação para o 
Desenvolvimento da Educação (FDE) atuam em conjunto para assegurar que os professores e 
alunos da rede estadual de ensino tenham acesso a mobiliário e equipamentos de qualidade. A 
FDE, responsável pelo planejamento e execução de licitações para a aquisição desses itens, elabora 
especificações técnicas que garantem qualidade e design moderno. Esse esforço visa proporcionar 
condições adequadas para o ensino e a aprendizagem, contribuindo para um melhor aproveitamento 
pedagógico. 

2.2. Convém destacar que, de acordo com o Decreto nº 11.462/2023, que regulamenta o Sistema de 

Registro de Preços (SRP), o artigo 3º dispõe que o SRP pode ser adotado sempre que a 

Administração Pública considerar pertinente, apresentando um rol de situações em que esse 

procedimento auxiliar é aplicável. Entre as hipóteses previstas, destaca-se o inciso III, que 

estabelece: “III - quando for conveniente para atendimento a mais de um órgão ou a mais de uma 

entidade, inclusive nas compras centralizadas.” 

2.3. Nesse contexto, considerando que o objetivo da contratação é a aquisição de mobiliários para 

atender diferentes instituições da rede estadual de ensino, entende-se que o atendimento será 

realizado para mais de uma entidade, em consonância com o inciso destacado. Essa situação está 

alinhada com o inciso V do mesmo decreto, que determina: “V - Quando, pela natureza do objeto, 

não for possível definir previamente o quantitativo a ser demandado pela Administração.”  

14.16. Diante disso, conclui-se que a adoção do SRP é oportuna e adequada, atendendo às 

necessidades da Administração Pública e em conformidade com as disposições do Decreto nº 

11.462/2023. 

2.4. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2025, nos termos do Decreto 

estadual nº 67.689, de 3 de maio de 2023, conforme detalhamento a seguir: 

I) ID PCA no PNCP: 60509015000101-0-000001/2025; 

II) Data de publicação no PNCP: 28/06/2024; 

III) Id do item no PCA: 43; 

IV) Classe/Grupo: MOBILIÁRIO PARA ESCRITÓRIO; 

V) Identificador da Futura Contratação: 81102-4/2025. 

 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E 

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

 
3.1. O objetivo principal desta contratação é a aquisição de mobiliários Conjuntos Individuais, incluindo 

conjunto aluno (CJA-04, CJA-05, CJA-06 e CJA-07) e conjunto professor (CJP-01), além de cadeiras 

(CAD-04, CAD-05, CAD-06, CAD-07 e CAD-08) e tampos (TMP-01 e TMP-02) para reposição. O 

intuito é atender a rede pública estadual de ensino, proporcionando melhorias no ambiente escolar 

e contribuindo significativamente para a qualidade do processo de ensino-aprendizagem. Uma parte 

da aquisição, conforme ETP, visa atender creches do convênio PAEM. 
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3.2. A Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (Lei nº 9.394/1996), em seu artigo 4º, inciso IX, 

estabelece que é dever do Estado assegurar padrões mínimos de qualidade no ensino, o que inclui 

a oferta de insumos indispensáveis ao processo educativo. Nesse sentido, garantir condições 

ambientais adequadas é essencial para o bem-estar e o desempenho de todos os usuários do 

ambiente escolar. 

3.3. O mobiliário escolar em mau estado de conservação nas escolas públicas pode ocasionar diversos 

problemas, como: 

• Impactos na saúde dos alunos e professores - Mesas e cadeiras quebradas ou mal 
ajustadas podem provocar dores posturais, desconforto e, a longo prazo, problemas de 
saúde, como desvios na coluna; 

• Redução do desempenho escolar - O desconforto causado por móveis inadequados pode 
dificultar a concentração e o aprendizado dos alunos; 

• Risco de acidentes - Móveis danificados, com superfícies irregulares, pregos expostos ou 
partes instáveis, podem causar cortes, quedas e outros tipos de acidentes; 

• Desmotivação - Um ambiente escolar em condições precárias pode desmotivar os 
estudantes e afetar sua percepção sobre a importância da escola e do aprendizado; 

• Desigualdade - A presença de mobiliário em mais condições reforça a percepção de 
disparidades entre escolas públicas e privadas, impactando qualidades na autoestima dos 
alunos; 

• Dificuldade na inclusão - Móveis inadequados podem ser especialmente voltados para 
alunos com necessidades especiais, dificultando sua participação e aprendizado. 

3.4. Por isso, a disponibilização de mobiliários novos se apresenta como uma solução indispensável para 

criar ambientes mais confortáveis e propícios ao desenvolvimento educacional. Dessa forma, a 

presente contratação está em consonância com a legislação educacional vigente e os princípios que 

norteiam a Administração Pública, assegurando condições ideais para o ensino e o aprendizado na 

rede estadual. 

3.5. Após análise comparativa das soluções disponíveis no mercado para contratação, presente no 

Estudo Técnico Preliminar, documento que precede este, conclui-se que o Sistema de Registro de 

Preços na modalidade pregão eletrônico por critério de menor preço se mostra como a opção mais 

vantajosa, proporcionando economia, padronização, agilidade e flexibilidade nas compras. As 

demais soluções apresentaram limitações em termos de custo, descentralização, especificações ou 

não atendem à demanda total da rede escolar. 

 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Sustentabilidade: 

4.1. Deve-se observar, ainda o disposto no Decreto Estadual nº 53.336/2008, que institui o Programa 

Estadual de Contratações Públicas Sustentáveis, e a Política Estadual de Mudanças Climáticas 

(PEMC), instituída pela Lei Estadual nº 13.798/2009. A PEMC tem como objetivo geral estabelecer 

o compromisso do Estado frente aos desafios das mudanças climáticas globais, abordando 

condições de adaptação aos impactos climáticos e contribuindo para a redução ou estabilização da 

concentração de gases de efeito estufa na atmosfera.  

4.2. A empresa contratada deverá capacitar seus profissionais para adotarem boas práticas voltadas à 

otimização de recursos, redução de desperdícios e diminuição da poluição.  

4.3. A contratada deverá seguir as práticas de sustentabilidade estabelecidas em leis, decretos e 

resoluções de órgãos ambientais, respeitando as medidas e ações destinadas a prevenir ou corrigir 

danos ao meio ambiente, além de garantir a segurança na execução do objeto contratado; 
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Indicação de marcas ou modelos (Art. 41, inciso I, da Lei nº 14.133, de 2021): 

4.4. Não há necessidade da indicação ou vedação de marca.    

Da exigência de amostra(s) 

4.5. Havendo o aceite da proposta quanto ao valor, o interessado classificado provisoriamente em 
primeiro lugar deverá apresentar amostra(s), dos itens ofertados juntamente com documentos 
solicitados e Declaração de Conformidade da(s) Amostra(s), item 4.13. A data, o local e o horário 
para entrega serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

4.5.1. O objetivo é permitir à Administração o conhecimento prévio dos produtos ofertados e garantir 

a equivalência com os itens especificados neste Termo de Referência. As amostras serão 

submetidas à análise técnica preliminar, com base em um checklist elaborado pela equipe 

técnica da FDE, que contempla os aspectos visuais, dimensionais e funcionais mais 

relevantes e verificáveis de forma objetiva. 

4.5.2. A avaliação não substituirá os testes técnicos completos previstos para a fase contratual (item 

4.16.), mas servirá como critério adicional de verificação da compatibilidade mínima entre o 

produto ofertado e as especificações exigidas. 

Justificativa para Exigência de Amostra / Protótipo 

4.6. Os mobiliários e equipamentos especificados podem ser produtos existentes no mercado ou projetos 
próprios da FDE (mobiliário). 

4.6.1. No caso de produtos disponíveis no mercado, a exigência de amostra se justifica como forma 

de permitir à Administração o conhecimento físico e visual dos itens ofertados, possibilitando 

a verificação objetiva de elementos como dimensões, acabamentos, cores, identificação 

visual e demais aspectos básicos exigidos nas especificações técnicas.  

4.6.2. Para os projetos de autoria da FDE, a apresentação de protótipo possibilita verificar se o 

fornecedor possui capacidade técnica e operacional para reproduzir com fidelidade os 

produtos conforme os projetos fornecidos, sendo a análise preliminar igualmente orientada 

por parâmetros objetivos constantes no checklist da FDE. 

Amostras necessárias 

4.7. Dadas as características, deverão ser entregues as amostras dos itens presentes nas Tabela 8 e 9, 
e de acordo com as especificações técnicas presentes no Adendo II. 

            Tabela 8 – Amostras lotes 1 a 4 

Item Cód. Item Descrição dos Materiais CATMAT / BEC* Quant. 

1 CJA-04 Conjunto para aluno - Tamanho 4 603100 1 

2 CJA-05 Conjunto para aluno - Tamanho 5 466633 1 

3 CJA-06 Conjunto para aluno - Tamanho 6 603099 1 

4 CJA-07 Conjunto para aluno - Tamanho 7 603099 1 

5 CJP-01 Conjunto para professor 429923 1 

            Tabela 9 – Amostra lote 5 

Item Cód. Item Descrição dos Materiais CATMAT / BEC* Quant. 

1 TMP-02 Tampo Injetado 619277 1 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art41
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Prazos de Entrega e Documentação Técnica 

4.8. O fornecedor deverá entregar a(s) amostra(s) na FDE ou em local previamente designado, 
acompanhada(s) das respectivas documentações técnicas, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, 
contados a partir da convocação. Esse prazo é contínuo e poderá ser utilizado tanto para a 
apresentação inicial das amostras e da documentação exigida quanto para eventuais 
reapresentações, caso sejam necessárias correções. 

4.8.1. Cada apresentação ou reapresentação será analisada pela equipe técnica no prazo de até 3 
(três) dias úteis, durante os quais será emitido parecer técnico quanto à conformidade dos 
itens apresentados. 

4.8.2. Se forem identificadas não conformidades nas amostras ou na documentação, o licitante 
poderá utilizar o tempo restante do prazo de 10 (dez) dias úteis para realizar os ajustes 
solicitados e reapresentar o material corrigido. Não há previsão de prorrogação automática 
do prazo total inicialmente concedido. 

4.8.3. A reapresentação realizada após o encerramento do prazo de 10 (dez) dias úteis, bem como 
eventual reprovação na reapresentação, implicará a desclassificação da proposta, sendo 
convocado o próximo licitante classificado, conforme previsto na Lei nº 14.133/2021. 

4.8.4. A licitante vencedora terá o prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data 
de assinatura da Ata de Registro de Preços, para realizar a retirada da amostra junto à FDE, 
devendo providenciar seu armazenamento adequado, de forma a preservar suas 
características técnicas e funcionais. 

4.8.5. A licitante vencedora deverá manter, sob sua responsabilidade, a guarda da amostra 
aprovada em suas dependências, durante todo o período de vigência contratual, para fins de 
eventual contraprova.  

4.8.6. Em caso de requisição formal, deverá ser garantido o acesso à amostra para vistas por 
quaisquer interessados, mediante prévio agendamento e em horário comercial. 

Prazos de Análise 

4.9. A equipe técnica da FDE necessita de 03 (três) dias úteis para análise da documentação e emissão 

do relatório de análise. 

Local de Entrega de Amostras 

4.10. O local de entrega da(s) amostra(s) do(s) item(ns) será: 

Local de entrega amostra 

Depósito FDE: 

FCDR Transportes e Logística Integrada Ltda 

Rua Bernardo Wrona, 239 Bairro do Limão – SP 

Telefone: (11) 3965-5711    e-mail diego@translar.com.br 

4.11. É facultada prorrogação do prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada no chat pelo 

interessado, antes de findo o prazo. 

4.12. No caso de não haver entrega do(s) laudo(s) e amostra(s) utilizada(s) ou ocorrer atraso na entrega, 

sem justificativa aceita, ou havendo entrega de laudo fora das especificações previstas, a proposta 

será recusada. 

Declaração de Conformidade da(s) Amostra(s)  

4.13. O licitante vencedor deverá apresentar, obrigatoriamente, declaração formal assinada por seu 

representante legal, atestando que todas as amostras entregues atendem integralmente às 

mailto:diego@translar.com.br
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especificações técnicas estabelecidas neste Termo de Referência, conforme modelo fornecido pela 

Administração (Adendo VII). 

4.13.1. A apresentação da referida declaração será condição indispensável para a habilitação 

definitiva e posterior assinatura da Ata de Registro de Preços. 

4.13.2. A declaração não exime o fornecedor da responsabilidade pela veracidade das informações 

prestadas, nem substitui a análise técnica preliminar das amostras, que será conduzida com 

base em checklist elaborado pela FDE. 

4.13.3. A falsidade na declaração ou a constatação de divergências relevantes entre as amostras 

entregues e as informações declaradas poderão acarretar sanções administrativas previstas 

na Lei nº 14.133/2021, especialmente nos artigos 155 a 159, incluindo advertência, multa, 

impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública e declaração de inidoneidade. 

4.14. Além disso, eventuais condutas fraudulentas poderão ensejar a responsabilização criminal, nos 

termos do art. 299 do Código Penal, que trata sobre falsidade ideológica, sujeitando o infrator à pena 

de reclusão de 1 (um) a 5 (cinco) anos e multa. 

4.15. A verificação da conformidade dos produtos entregues continuará sendo realizada durante a 

vigência da Ata, mediante a aplicação de testes técnicos completos de resistência, normatização e 

metrologia, conforme previsto no item 4.16 deste Termo. 

Realização de Testes Específicos Durante a Vigência da Ata 

4.16. Poderão ser selecionados, aleatoriamente, dentre os itens adquiridos, unidades designadas para a 

realização de testes específicos de resistência, normatização e metrologia, para averiguação da 

compatibilidade entre o item entregue e as especificações constantes neste Termo. Os testes supra 

descritos, quando realizados, correrão às custas da FDE. 

 

Da exigência de carta de solidariedade 

4.17. Como se trata de aquisição de itens essenciais ao bom andamento das atividades desenvolvidas no 

ambiente escolar, em caso de fornecedor revendedor ou distribuidor, conforme Lei 14.133/2021, art. 

41, inciso IV, será exigida carta de solidariedade emitida pelo fabricante, que assegure a execução 

do contrato. 

Garantia da contratação 

4.18. Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 

2021, no percentual de 5% e condições descritas nas cláusulas do contrato. 

4.19. No prazo de convocação para formalização da contratação, e anteriormente à celebração da 

contratação, o fornecedor deverá prestar garantia, podendo optar por uma das seguintes 

modalidades:   

I - Caução em dinheiro. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada mediante depósito bancário 

em favor do Contratante no Banco do Brasil, em conta que contemple a correção monetária do 

valor depositado; 

II - Caução em títulos da dívida pública. Serão admitidos apenas títulos da dívida pública emitidos 

sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia 

autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme 

definido pelo Ministério competente; 

III - Fiança bancária. Feita a opção pela fiança bancária, no instrumento deverá constar a 

renúncia expressa do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil. Será admitida fiança 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2002/l10406.htm
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bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País 

pelo Banco Central do Brasil; 

IV - Seguro-garantia. A apólice de seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os 

eventos indicados em conformidade com a subdivisão posterior, observada a legislação que rege 

a matéria. Caso tal cobertura não conste expressamente da apólice, o fornecedor vencedor 

poderá apresentar declaração firmada pela seguradora emitente afirmando que o seguro-

garantia apresentado é suficiente para a cobertura de todos os eventos indicados em 

conformidade com a subdivisão posterior, observada a legislação que rege a matéria; 

V - Título de capitalização. Serão admitidos apenas títulos de capitalização conforme a modalidade 

instrumento de garantia custeados por pagamento único, com resgate pelo valor total, emitidos 

com observância da legislação que rege a matéria. 

4.20. A não prestação da garantia equivale à recusa injustificada de formalização da contratação, 

caracterizando descumprimento total da obrigação assumida e sujeitando o fornecedor vencedor às 

sanções previstas nas normas pertinentes. 

4.21. O contrato estabelece a disciplina que será aplicada em relação à garantia da contratação. 

 
 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Requisitos Tecnológicos e de Sistema 

5.1. As contratações decorrentes da ata de registro de preços deverão ser formalizadas e 

operacionalizadas por meio de sistema informatizado próprio da contratante, cabendo ao gestor da 

ata disponibilizar todas as informações ou orientações necessárias para a utilização do mesmo.  

5.1.1. Sistema On-Line de acompanhamento de entregas: A contratada deverá disponibilizar um 
sistema online para acompanhamento das entregas, garantindo login e senha para os 
usuários designados pela contratante. O sistema deverá atender aos seguintes requisitos:  

a) Plataforma única para cada distribuição;  

b) Gestão e administração sob responsabilidade da contratada;  

c) Acesso restrito por meio de login e senha, concedido exclusivamente aos envolvidos no processo 

e identificados pela contratante;  

d) Interface clara e intuitiva, organizada por distribuição, contendo:  

I. Cronograma de entregas detalhado por Diretoria de Ensino;  

II. Painel gráfico com status da distribuição segmentado por região (Capital, Grande São Paulo e 

Interior);  

III. Consulta de status de entrega por Diretoria de Ensino, apresentando o total de escolas atendidas 

e bens entregues, com percentual de conclusão e opção de exportação para planilha eletrônica;  

IV. Consulta de status de entrega por escola, contendo as seguintes informações: Número da GPB, 

Código da Escola, Nome da Escola, Data do Agendamento, Data de Expedição e Data de Entrega, 

com possibilidade de exportação para planilha eletrônica;  

V. Link para visualização das GPBs protocoladas, com opção de download em formato PDF.    

5.1.2. Utilização de Excel e Power BI: Caso autorizado pelo Gestor, o sistema automatizado 
poderá ser substituído por ferramentas como Excel ou Power BI, desde que atenda aos 
seguintes requisitos:  

a) Desenvolvimento de planilhas, gráficos e painéis interativos contendo:  

I. Cronograma de entregas detalhado por Diretoria de Ensino;  

II. Consulta de status de entrega por Diretoria de Ensino, apresentando o total de escolas atendidas 

e bens entregues, com percentual de conclusão;  
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III. Consulta de status de entrega por escola, incluindo as seguintes informações: Número da GPB, 

Código da Escola, Nome da Escola, Data do Agendamento, Data de Expedição e Data de Entrega;  

IV. Link para visualização das GPBs protocoladas, com opção de download em formato PDF.  

b) As informações deverão ser atualizadas diariamente e disponibilizadas em ambiente de nuvem, 

garantindo acesso restrito aos usuários designados pela contratante.  

5.1.3. A qualquer momento durante a execução do contrato, a contratante poderá solicitar 
alterações nos acompanhamentos, visando sua adequação ou aprimoramento. A contratada 
deverá providenciar as modificações solicitadas, garantindo a implementação das melhorias 
conforme as diretrizes estabelecidas. 

5.1.4. Entrega Integral: Sempre que possível, as entregas deverão ser realizadas de forma integral 

no endereço indicado para recebimento, evitando-se o fracionamento do fornecimento 

dos itens, salvo quando devidamente justificado e autorizado pela Administração. Tal medida 

visa garantir maior eficiência logística, economicidade e controle na conferência do material 

entregue. 

 
Condições de Fabricação e Entrega 

5.2. O prazo máximo para entrega dos itens será de acordo com a tabela abaixo, contados a partir da 

data de assinatura das Ordens de Fornecimento: 

          Tabela 10 - Prazo de entrega  

Conjuntos Individuais – Lotes 1 a 4 (CJA-04, CJA-05, CJA-06, CJA-07 e CJP-01) 

Quantidade de itens contratados por lote Prazo de entrega (dias corridos) 

Até 6.000 30 

De 6.001 a 12.000 60 

De 12.001 a 18.000 90 

Acima de 18.000 120 

  

Cadeiras – Lotes 1 a 4 (CAD-04, CAD-05, CAD-06, CAD-07 e CAD-08)  

Quantidade de itens contratados por lote Prazo de entrega (dias corridos) 

Até 500 30 

De 501 a 1.000 60 

Acima de 1.000 90 

 
Tampos – Lotes 1 a 4 (TMP-01) e Lote 5 (TMP-02) 

Quantidade de itens contratados por lote Prazo de entrega (dias corridos) 

Até 3.000 30 

De 3.001 a 6.000 60 

Acima de 6000 90 

 

5.3. As entregas deverão obedecer ao cronograma mensal constante da Ordem de Fornecimento. Neste 

cronograma, estarão definidas as porcentagens de itens a serem entregues em cada um dos meses 

de vigência da Ordem de Fornecimento. 

5.4. Corre por conta da detentora as despesas com embalagem, seguros, transporte, multas, sinistros, 
tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes deste fornecimento. 
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Locais de Entrega 

5.5. As aquisições serão estabelecidas através da emissão de Ordem de Fornecimento, onde serão 

indicadas as localidades, os itens e quantitativos para entrega. As entregas deverão ser feitas em 

cada uma das escolas, diretorias de ensino ou demais locais identificadas nas Guias de Passagem 

de Bens (GPB). 

5.6. As entregas dos itens deverão ser feitas na totalidade descrita nas Guias de Passagem de Bens 

(GPB), não sendo permitido o fracionamento. 

5.7. A abrangência regional dos locais de entrega por lotes (diretorias regionais/municípios 

correspondentes) está detalhada no Adendo III. 

Garantia, manutenção e assistência técnica 

5.8. O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, será de, no mínimo, 2 (dois) 

anos, contado a partir do 1º (primeiro) dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do objeto, 

ou corresponderá ao prazo fornecido pelo fabricante, se superior. 

5.9. A data para cálculo da garantia do produto terá como base a data do recebimento indicada na Guia 

de Passagem de Bens (GPB) - emitida através do Sistema de Entrega de Bens e Materiais 

Pedagógicos da FDE - que deverá estar assinada e carimbada pelo funcionário da unidade escolar, 

diretoria de ensino ou município responsável pelo recebimento. 

5.10. A garantia será prestada com vistas a manter os mobiliários fornecidos em perfeitas condições de 

uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante. 

5.11. A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pelo próprio Contratado, ou, se 

for o caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as normas técnicas 

específicas. 

5.12. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados pelos 

bens, compreendendo a substituição de peças, a realização de ajustes, reparos e correções 

necessárias. 

5.13. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser 

substituídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade e 

desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na fabricação do mobiliário. 

5.14. Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituição dos bens que apresentarem 

vício ou defeito no prazo de até 15 (quinze) dias úteis, contados a partir da data de retirada do 

mobiliário das dependências da Administração pelo Contratado ou pela assistência técnica 

autorizada. 

5.15. O Contratado deverá realizar os serviços de manutenção e assistência técnica na rede autorizada 

do fabricante. 

5.16. O prazo indicado na subdivisão anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única 

vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, aceita pelo 

Contratante. 

5.17. Na hipótese da subdivisão acima, o Contratado deverá disponibilizar mobiliário equivalente, de 

especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, para utilização em caráter provisório 

pelo Contratante, de modo a garantir a continuidade dos trabalhos administrativos durante a 

execução dos reparos. 

5.18. Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do Contratante ou 

a apresentação de justificativas pelo Contratado, fica o Contratante autorizado a contratar 
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fornecedor diverso para executar os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de seus 

componentes, bem como a exigir do Contratado o reembolso pelos custos respectivos, sem que tal 

fato acarrete a perda da garantia dos mobiliários. 

5.19. O custo referente ao transporte dos mobiliários cobertos pela garantia será de responsabilidade do 

Contratado. 

5.20. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele fixado 

no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento de alguma 

de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual. 

 
 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 

as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 

inexecução total ou parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila. 

6.3. As comunicações entre o Contratante e o Contratado devem ser realizadas por escrito sempre que 

o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

6.4. O Contratante poderá convocar representante do Contratado para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato. 

6.5. Após a celebração da contratação, o Contratante poderá convocar o representante do Contratado 

para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca 

das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do 

objeto, do plano complementar de execução do Contratado, quando houver, do método de aferição 

dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

Fiscalização 

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 

pelo(s) respectivo(s) substituto(s) (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

Fiscalização Técnica 

6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas 

as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 

Administração (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 17). 

6.8. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização 

das faltas ou dos defeitos observados (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto estadual nº 

68.220, de 2023, art. 17, II). 

6.9. O fiscal técnico adotará medidas preventivas de controle de contratos, manifestando-se quanto à 

necessidade de suspensão da execução do objeto (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 17, 

IV). 

6.10. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 

medidas necessárias e saneadoras, se for o caso (Lei federal nº 14.133, de 2021, artigo 117, § 2º). 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117
http://www.legislacao.sp.gov.br/legislacao/dg280202.nsf/5fb5269ed17b47ab83256cfb00501469/f08de05b6b41e2e503258a890061d61e?OpenDocument&Highlight=0,68.220
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117§1
http://www.legislacao.sp.gov.br/legislacao/dg280202.nsf/5fb5269ed17b47ab83256cfb00501469/f08de05b6b41e2e503258a890061d61e?OpenDocument&Highlight=0,68.220
http://www.legislacao.sp.gov.br/legislacao/dg280202.nsf/5fb5269ed17b47ab83256cfb00501469/f08de05b6b41e2e503258a890061d61e?OpenDocument&Highlight=0,68.220
http://www.legislacao.sp.gov.br/legislacao/dg280202.nsf/5fb5269ed17b47ab83256cfb00501469/f08de05b6b41e2e503258a890061d61e?OpenDocument&Highlight=0,68.220
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
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6.11. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o 

fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato (Decreto estadual 

nº 68.220, de 2023, art. 17, II). 

Fiscalização Administrativa 

6.12. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação do 

Contratado, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, 

caso necessário (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 18, II e III). 

6.12.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato 

atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que 

tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência (Decreto estadual nº 

68.220, de 2023, art. 18, IV). 

6.12.2. Sempre que solicitado pelo Contratante, o Contratado deverá comprovar o cumprimento da 

reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da 

Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras 

normas específicas, com a indicação dos empregados que preencherem as referidas vagas, 

nos termos do parágrafo único do art. 116 da Lei nº 14.133, de 2021. 

Gestor do Contrato 

6.13. O gestor do contrato exercerá a atividade de coordenação dos atos de fiscalização técnica, 

administrativa e setorial e dos atos preparatórios à instrução processual visando, entre outros, à 

prorrogação, à alteração, ao reequilíbrio, ao pagamento, à eventual aplicação de sanções e extinção 

do contrato (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, inciso III do art. 2º). 

6.14. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação do Contratado, para 

fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da 

liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais (Decreto estadual nº 68.220, 

de 2023, art. 16, IX).  

6.15. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial, quando houver, quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 

Contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores 

objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 

cadastro de atesto de cumprimento de obrigações (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 18, 

VII).  

6.16. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o 

art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme 

o caso (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 16, VIII). 

6.17. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 

aprimoramento das atividades da Administração (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 16, VII e 

parágrafo único). 

6.18. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 

fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

 
 

http://www.legislacao.sp.gov.br/legislacao/dg280202.nsf/5fb5269ed17b47ab83256cfb00501469/f08de05b6b41e2e503258a890061d61e?OpenDocument&Highlight=0,68.220
http://www.legislacao.sp.gov.br/legislacao/dg280202.nsf/5fb5269ed17b47ab83256cfb00501469/f08de05b6b41e2e503258a890061d61e?OpenDocument&Highlight=0,68.220
http://www.legislacao.sp.gov.br/legislacao/dg280202.nsf/5fb5269ed17b47ab83256cfb00501469/f08de05b6b41e2e503258a890061d61e?OpenDocument&Highlight=0,68.220
http://www.legislacao.sp.gov.br/legislacao/dg280202.nsf/5fb5269ed17b47ab83256cfb00501469/f08de05b6b41e2e503258a890061d61e?OpenDocument&Highlight=0,68.220
http://www.legislacao.sp.gov.br/legislacao/dg280202.nsf/5fb5269ed17b47ab83256cfb00501469/f08de05b6b41e2e503258a890061d61e?OpenDocument&Highlight=0,68.220
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
http://www.legislacao.sp.gov.br/legislacao/dg280202.nsf/5fb5269ed17b47ab83256cfb00501469/f08de05b6b41e2e503258a890061d61e?OpenDocument&Highlight=0,68.220
http://www.legislacao.sp.gov.br/legislacao/dg280202.nsf/5fb5269ed17b47ab83256cfb00501469/f08de05b6b41e2e503258a890061d61e?OpenDocument&Highlight=0,68.220
http://www.legislacao.sp.gov.br/legislacao/dg280202.nsf/5fb5269ed17b47ab83256cfb00501469/f08de05b6b41e2e503258a890061d61e?OpenDocument&Highlight=0,68.220
http://www.legislacao.sp.gov.br/legislacao/dg280202.nsf/5fb5269ed17b47ab83256cfb00501469/f08de05b6b41e2e503258a890061d61e?OpenDocument&Highlight=0,68.220
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
http://www.legislacao.sp.gov.br/legislacao/dg280202.nsf/5fb5269ed17b47ab83256cfb00501469/f08de05b6b41e2e503258a890061d61e?OpenDocument&Highlight=0,68.220
http://www.legislacao.sp.gov.br/legislacao/dg280202.nsf/5fb5269ed17b47ab83256cfb00501469/f08de05b6b41e2e503258a890061d61e?OpenDocument&Highlight=0,68.220
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7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

Recebimento 

7.1. A avaliação da execução do objeto observará o disposto nesta seção. 

7.1.1. Será indicada, em termo circunstanciado, a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à 

irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que o contrato: 

a. Não tenha produzido os resultados acordados; ou 

b. Caso produza o resultado acordado, não o tenha executado no prazo exigido ou com a qualidade 

mínima exigida; 

7.2. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a 

nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e 

fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 

especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

7.2.1. Conforme o item 7.2., o objeto será recebido provisoriamente em até 5 (cinco) dias úteis, 

contados da data da entrega do objeto nos locais e endereços indicados pelo 

CONTRATANTE, acompanhado da respectiva nota fiscal/fatura, Guia de Passagem de Bens 

(GPB) e Nota de Remessa. 

7.2.2. Por ocasião da entrega, a contratada deverá colher no comprovante respectivo a data, o 

nome, o cargo, a assinatura e o número do Registro Geral (RG), emitido pela Secretaria de 

Segurança Pública, ou documento equivalente, do servidor do contratante responsável pelo 

recebimento. 

7.3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 

quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, 

devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias, a contar da notificação do Contratado, às suas 

custas, sem prejuízo da aplicação de penalidades (Adendo I). 

7.4. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da nota 

fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade 

e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

7.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, 

por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das 

exigências contratuais. 

7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 

se houver parcela incontroversa, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, 

com a comunicação ao Contratado para emissão de Nota Fiscal/Fatura no que pertine à parcela 

incontroversa, para efeito de liquidação e pagamento. 

7.7. O prazo para a solução, pelo Contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins 

do recebimento definitivo. 

7.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

Liquidação 

7.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) dias 

úteis para fins de liquidação, a contar de seu recebimento pela Administração, na forma desta seção, 

prorrogáveis por igual período, justificadamente, quando houver necessidade de diligências para a 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
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aferição do atendimento das exigências contratuais (art. 7º, I, e §§ 2º e 3º, da Instrução Normativa 

SEGES/ME nº 77, de 4 de novembro de 2022, c/c o Decreto estadual nº 67.608, de 2023). 

7.9.1. Da comprovação de entrega do objeto: 

a. A CONTRATADA deverá utilizar para as entregas “Guia de Passagem de Bens (GPB)” no padrão 

oficial da SEDUC-SP e/ou FDE, onde deverão constar todos os quantitativos de materiais 

entregues, os itens discriminados conforme planilha ou sistema para cada entrega, em 3 vias (a 

1ª Via para a CONTRATANTE, a 2ª Via para a Escola e a 3ª Via para a CONTRATADA), as Guias 

de Passagem de Bens (GPB) serão geradas através de sistema da CONTRATANTE ou 

disponibilizada via banco de dados por ela; 

b. Todas as Guias de Passagem de Bens (GPB), correspondentes às entregas efetivamente 

efetuadas, deverão possibilitar impreterivelmente a identificação de 3 informações básicas: 

“Onde”, “Quem” e “Quando” foi entregue o objeto, através do preenchimento de forma clara e 

legível dos campos: 

I. carimbo da instituição receptora (possibilitando a identificação do local onde o material foi 

entregue); 

II. nome legível e nº do RG ou carimbo do recebedor (possibilitando a identificação de quem 

recebeu os materiais); 

III. data legível no formato dia/mês/ano do dia da entrega (possibilitando a identificação de 

quando os materiais foram entregues). 

c. Não serão aceitos comprovantes com carimbo e assinatura de locais diferentes dos indicados na 

Guia de Passagem de Bens (GPB), ou documento similar, salvo autorização prévia da 

CONTRATANTE; 

d. Todos os comprovantes de entregas (Guias de Passagem de Bens) devidamente protocolados 

deverão ser organizados pela CONTRATADA da seguinte forma: 

I. digitalizados de forma legível em formato “pdf”, para fins de comprovação de entrega para 

pagamento, não serão aceitas fotos digitalizadas em qualquer formato; 

II. os arquivos deverão ser salvos individualmente por Guia de Passagem de Bens, nomeados 

com seu respectivo número e agrupados em pastas por diretoria de ensino; 

III. disponibilizados por e-mail, em sistema on-line ou na nuvem possibilitando o download pela 

CONTRATANTE; 

e. As Guias de Passagem de Bens (GPBs) protocoladas serão analisadas pela CONTRATANTE e 

se atendidas as condições determinadas, serão liberadas para pagamento por diretoria de ensino; 

f. Os pagamentos estão condicionados a liberação de diretorias completas (recebimento e 

conferência de todos os comprovantes de cada diretoria de ensino), sendo possível e 

preferencialmente que sejam faturadas em grupos de diretorias; 

g. Não serão aceitas como comprovante de entrega Guias de Passagem de Bens (GPBs) que 

tenham sofrido qualquer tipo de alteração em seu conteúdo ou layout; 

h. Ao final de cada distribuição uma via (física) original de cada Guia de Passagem de Bens (GPB) 

deverá ser encaminhada para a CONTRATANTE em até 15 (quinze) dias úteis, separadas por 

diretoria de ensino organizadas em ordem numérica; 

i. Outra via das Guias de Passagem de Bens (GPB) deverá ficar sob a guarda da CONTRATADA 

pelo prazo de até cinco 5 (cinco) anos após o término da vigência do Contrato, podendo ser 

encaminhados a outro destino indicado oportunamente pela CONTRATANTE; 

7.9.2. Quaisquer apontamentos realizados pelo recebedor com relação a problemas observados na 

entrega deverão ser sanados imediatamente, às custas da contratada. 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-77-de-4-de-novembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-77-de-4-de-novembro-de-2022
http://www.legislacao.sp.gov.br/legislacao/dg280202.nsf/5fb5269ed17b47ab83256cfb00501469/ae4c99f07f9f4f7d03258980004dbc9d?OpenDocument&Highlight=0,67.608
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7.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, 

tais como, caso aplicáveis:  

a. o prazo de validade; 

b. a data da emissão;  

c. os dados do contrato e do órgão contratante;  

d. o período respectivo de execução do contrato;  

e. o valor a pagar; e  

f. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o Contratado 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização 

da situação, sem ônus ao Contratante. 

7.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da 

comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao Sicaf ou, na 

impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou 

à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.    

7.13. A Administração deverá realizar consulta ao Sicaf para: a) verificar a manutenção das condições de 

habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, 

no âmbito do órgão ou entidade, tais como a proibição de contratar com o Poder Público, bem como 

ocorrências impeditivas indiretas (Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 3, de 26 de abril de 2018 

c/c Decreto estadual nº 67.608, de 2023). 

7.14. Constatando-se, junto ao Sicaf, a situação de irregularidade do Contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 

mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 

critério do Contratante. 

7.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência 

do Contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam 

acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

7.16. Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas necessárias à extinção 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao Contratado a ampla 

defesa.  

7.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 

decida pela extinção do contrato, caso o Contratado não regularize sua situação junto ao Sicaf. 

Prazo de pagamento 

7.18. O pagamento será efetuado no prazo de 30 (trinta) dias, contados da apresentação da nota fiscal 

ou documento de cobrança equivalente, desde que tenha sido finalizada a liquidação da despesa, 

conforme seção anterior, nos termos do art. 2º, II, do Decreto estadual nº 67.608, de 2023. 

7.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao Contratado serão atualizados 

monetariamente na forma da legislação aplicável (art. 2º, inciso III, do Decreto estadual nº 67.608, 

de 2023, c/c o art. 1º do Decreto estadual nº 32.117, de 1990), bem como incidirão juros moratórios, 

a razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, calculados pro rata temporis, em relação ao atraso 

verificado. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art68
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
http://www.legislacao.sp.gov.br/legislacao/dg280202.nsf/5fb5269ed17b47ab83256cfb00501469/ae4c99f07f9f4f7d03258980004dbc9d?OpenDocument&Highlight=0,67.608
http://www.legislacao.sp.gov.br/legislacao/dg280202.nsf/5fb5269ed17b47ab83256cfb00501469/ae4c99f07f9f4f7d03258980004dbc9d?OpenDocument&Highlight=0,67.608
http://www.legislacao.sp.gov.br/legislacao/dg280202.nsf/5fb5269ed17b47ab83256cfb00501469/ae4c99f07f9f4f7d03258980004dbc9d?OpenDocument&Highlight=0,67.608
http://www.legislacao.sp.gov.br/legislacao/dg280202.nsf/5fb5269ed17b47ab83256cfb00501469/ae4c99f07f9f4f7d03258980004dbc9d?OpenDocument&Highlight=0,67.608
https://www.al.sp.gov.br/norma/22082
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Forma de pagamento 

7.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para depósito em conta corrente bancária 

em nome do Contratado no Banco do Brasil S/A. 

7.20.1. Constitui condição para a realização dos pagamentos a inexistência de registros em nome do 

Contratado no “Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados de Órgãos e Entidades 

Estaduais– CADIN ESTADUAL”, o qual deverá ser consultado por ocasião da realização de 

cada pagamento. O cumprimento desta condição poderá se dar pela comprovação, pelo 

Contratado, de que os registros estão suspensos, nos termos do art. 8º da Lei estadual nº 

12.799, de 2008. 

7.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

7.22. O Contratante poderá, por ocasião do pagamento, efetuar a retenção de tributos determinada por 

lei, ainda que não haja indicação de retenção na nota fiscal apresentada ou que se refira a retenções 

não realizadas em meses anteriores. 

7.23. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na 

fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

7.24. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, 

de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 

aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por 

meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

 

 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 

modalidade Pregão, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR 

PREÇO. 

Forma de fornecimento 

8.2. O fornecimento do objeto será com entrega parcelada, de acordo com a demanda. 

Exigências de habilitação 

8.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos das seções 

subsequentes deste item 8, que serão exigidos conforme sua natureza jurídica. 

Habilitação jurídica 

8.4. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede;  

8.5. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal ou sociedade identificada como 

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto 

ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 

respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.6. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada 

no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a 

filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme 

Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020; 

http://www.legislacao.sp.gov.br/legislacao/dg280202.nsf/ae9f9e0701e533aa032572e6006cf5fd/0cf4bc084e49b505032573d000509b17?OpenDocument&Highlight=0,12.799
http://www.legislacao.sp.gov.br/legislacao/dg280202.nsf/ae9f9e0701e533aa032572e6006cf5fd/0cf4bc084e49b505032573d000509b17?OpenDocument&Highlight=0,12.799
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020altindrei88.pdf
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8.7. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de 

sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.8. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da 

filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil 

das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação 

no Registro onde tem sede a matriz; 

8.9. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 

devidamente arquivado na Junta Comercial, devendo o estatuto estar adequado à Lei nº 12.690, de 

2012; documentos de eleição ou designação dos atuais administradores; e registro perante a 

entidade estadual da Organização das Cooperativas Brasileiras de que trata o art. 107 da Lei nº 

5.764, de 16 de dezembro 1971; 

8.10. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

8.11. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas. 

8.12. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente aos créditos tributários federais e à Dívida Ativa da 

União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 
Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e 

da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

8.13. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.14. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

8.15. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital e/ou Municipal/Distrital relativo ao 

domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual;  

8.16. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital quanto ao Imposto sobre operações 

relativas à Circulação de Mercadorias e sobre prestações de Serviços de transporte interestadual e 

intermunicipal e de comunicação - ICMS, do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade 

em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.17. Caso o fornecedor se considere isento ou imune de tributos relacionados ao objeto contratual, em 

relação aos quais seja exigida regularidade fiscal neste instrumento, deverá comprovar tal condição 

mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra 

equivalente, na forma da lei. 

Qualificação Econômico-Financeira 

8.18. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, 
caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º, inciso II, 
alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples; 

8.19. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 
2021, art. 69, caput, inciso II); 

8.20. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis 
dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando: 

8.20.1. Patrimônio Líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor da contratação; 

8.20.2. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12690.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12690.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?idAto=56753
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del5452.htm


 

  P á g i n a  45 | 88 

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 
abertura; 

8.20.3. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica 
ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 

8.20.4. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita 
Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped. 

8.21. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 
habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 
14.133, de 2021, art. 65, §1º). 

8.22. O atendimento dos requisitos econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante 

declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 

Qualificação Técnica 

8.23. A qualificação técnica será constatada mediante a apresentação de ATESTADO(S) DE 

CAPACIDADE TÉCNICA em nome da licitante, pertinente e compatível em prazos e características 

com o objeto licitado, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, através do qual 

fique comprovada, em qualquer época e tempo, a capacidade de fornecimento de ao menos 20% 

(vinte por cento) para os itens relacionados na tabela abaixo. 

        Tabela 11 - Qualificação Técnica 

Item Lote Quant. 20% 

Conjunto para aluno e professor em geral 1 40.164 8.033 

Conjunto para aluno e professor em geral 2 51.157 10.231 

Conjunto para aluno e professor em geral 3 56.425 11.285 

Conjunto para aluno e professor em geral 4 57.944 11.589 

Tampos Injetados ou equivalentes 5 20.450 4.090 

8.24. O(s) atestado(s) deve(m), obrigatoriamente, conter informações completas da empresa para a qual 

o serviço foi prestado, CNPJ, endereço, telefone de contato e e-mail. Além disso, deve(m) estar 

devidamente datado(s) e assinado(s), apresentando a descrição clara dos itens compatíveis e as 

respectivas quantidades fornecidas. Atestados que não atenderem a essas exigências serão 

desconsiderados. 

8.25. O intuito da exigência é comprovar a experiência anterior e consequente aptidão para o fornecimento 

dos itens, preservando critérios mínimos de avaliação para que seja efetuada a contratação de 

empresa que tenha condições de executar aquilo que se propõe. 

8.26. A comprovação de qualificação técnica está regulamentada pelo artigo 62 § 9º da Lei 14.133/2021, 

o qual prevê a possibilidade de exigência de Atestados de Capacidade Técnica de modo a aferir a 

aptidão do futuro contratado para o cumprimento satisfatório do objeto, guardado o princípio da 

razoabilidade, de modo a resguardar a Administração de vínculo com empresas sem a qualificação 

necessária, mas por outro lado sem restringir demais a participação nos certames. 

8.27. Para composição do percentual de atestados de capacidade técnica que se exige para este certame, 

levou-se em consideração a demanda significativa levantada, em razão de uma pesquisa das 

necessidades realizada junto à rede, e, também, por tratar-se de item específico, criado pela equipe 

técnica da FDE, optou-se por exigir a comprovação de 20% da quantidade total, de modo a não 

limitar demais a participação no certame, ou mesmo inviabilizá-lo, levando-o ao fracasso. 

Participação de Consórcios 

8.28. Apresentação do compromisso público ou particular de constituição do consórcio, subscrito pelos 

consorciados, o qual deverá incluir, pelo menos, os seguintes elementos: 
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a) Designação do consórcio e sua composição; 

b) Finalidade do consórcio; 

c) Prazo de duração do consórcio, que deve coincidir, no mínimo, com o prazo de vigência 

contratual; 

d) Endereço do consórcio e o foro competente para dirimir eventuais demandas entre os 

consorciados; 

e) Definição das obrigações e responsabilidades de cada consorciado e das prestações 

específicas; 

f) Previsão de responsabilidade solidária de todos os consorciados pelos atos praticados pelo 

consórcio, tanto na fase de licitação quanto na de execução do contrato, abrangendo também os 

encargos fiscais, trabalhistas e administrativos referentes ao objeto da contratação; 

g) Indicação da empresa líder do consórcio e seu respectivo representante legal, que deverá ter 

poderes para receber citação, interpor e desistir de recursos, firmar a contratação e praticar todos 

os demais atos necessários à participação na licitação e execução do objeto contratado, sendo 

responsável pela representação do consórcio perante a Administração; 

h) Compromisso subscrito pelas consorciadas de que o consórcio não terá a sua composição 

modificada sem a prévia e expressa anuência do Contratante até o integral cumprimento do 

objeto da contratação, observado o prazo de duração do consórcio, definido na alínea “c” desta 

subdivisão. 

8.28.1. O licitante vencedor é obrigado a promover, antes da celebração da contratação, a 

constituição e o registro do consórcio, nos termos de seu compromisso de constituição. 

8.28.2. Cada consorciado, individualmente, deverá atender as exigências relativas à habilitação 

jurídica e habilitação fiscal, social e trabalhista, e a certidão negativa de falência/insolvência. 

Para efeito de habilitação econômico-financeira e de habilitação técnica, quando exigida, será 

observado o disposto no inciso III do caput do art. 15 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.28.3. A inabilitação de qualquer consorciado acarretará a automática inabilitação do consórcio. 

8.28.4. Em relação à habilitação econômico-financeira, se o consórcio não for formado integralmente 

por microempresas ou empresas de pequeno porte, haverá um acréscimo de 20% para o 

consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes individuais. 

Cotas para ME/EPP 

8.29. O objeto envolve a produção/aquisição e distribuição de um grande volume de mobiliários, que 

devem ser entregues em quase 6.000 endereços possíveis (Adendo III), dentre escolas e prédios 

administrativos das respectivas redes de ensino em diversos municípios do estado de São Paulo, o 

que exige da empresa vencedora fôlego financeiro para o cumprimento das obrigações advindas do 

contrato. 

8.30. É importante considerar a capacidade financeira das empresas para o cumprimento das obrigações 

advindas desta Ata, tendo em vista o prazo regulamentar de 30 dias para o pagamento da 

contrapartida pecuniária devida pelo Estado. 

8.31. Para o devido cumprimento das obrigações contratuais é necessário que as empresas disponham 

de grande potencial de gestão e produção/importação dos materiais e principalmente sua 

capacidade logística e de armazenamento e entrega dos bens para o atendimento satisfatório da 

demanda. 

8.32. Ademais, há ainda questões de ordem prática que dificultam a divisão do objeto, a coexistência de 

dois fornecedores para o mesmo objeto aumentando a necessidade de gestão das quantidades dos 

contratos/Ordens de Fornecimento (OF) advindos do certame, que afronta ao princípio da eficiência 

representando prejuízo ao conjunto e complexidade do objeto a ser contratado. 
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8.33. Dessa forma, para este certame não serão reservadas cotas para microempresas e empresas de 

pequeno porte, conforme previsto no artigo 3º, II da Lei Estadual nº 16.928/2019: 

Art. 3º Não se aplica o disposto no artigo 2º desta lei quando: 

I - Não houver um mínimo de 3 (três) fornecedores competitivos enquadrados como 
microempresas ou empresas de pequeno porte sediados regionalmente e capazes de cumprir 
as exigências estabelecidas no instrumento convocatório; 

II - Decisão devidamente justificada considerar que o tratamento diferenciado, favorecido e 
simplificado às microempresas e empresas de pequeno porte não é vantajoso para a 
Administração Pública ou representa prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser 
contratado. 

8.34. A participação dessas empresas será possível através de constituição de consórcio, conforme item 

8.28.4 

Outras comprovações 

8.35. Tratando-se de cooperativas, será exigida a seguinte documentação complementar, para evidenciar 

a observância do disposto no art. 16 da Lei nº 14.133, de 2021: 

8.36. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que 

executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição, respeitado o disposto nos arts. 4º, 

inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971; 

8.37. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um dos 

cooperados indicados; 

8.38. Regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; 

8.39. Edital de convocação e ata da última assembleia geral, e registro de presença dos cooperados 

presentes nessa assembleia; 

8.40. Ata da reunião em que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação; 

8.41. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei nº 5.764, de 

1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão 

fiscalizador; 

8.42. Documentação que seja demonstrativa de atuação em regime cooperado, com repartição de 

receitas e despesas entre os cooperados, caso essa circunstância não esteja evidenciada na 

documentação a ser apresentada para atendimento às subdivisões anteriores. 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1. O valor estimado total da contratação é de R$130.516.450,50 (cento e trinta milhões, quinhentos 

e dezesseis mil quatrocentos e cinquenta reais e cinquenta centavos), conforme custos 

unitários apostos nas tabelas a seguir. O valor estimado da contratação foi definido com observância 

do disposto no Decreto estadual nº 67.888, de 17 de agosto de 2023. 

Tabela 12 - Estimativa de valor da contratação – Lote 1 

Item 
Cód. 
Item 

Descrição dos Materiais CATMAT 
Qtde 

SEDUC 
Qtde 

Creches 
Qtde Total 

Valor 
Unitário 

Valor Total 

1 CJA-04 
Conjunto para aluno - 

Tamanho 4 
603100 3.069 0 3.069 R$ 510,00 R$ 1.565.190,00 

2 CJA-05 
Conjunto para aluno - 

Tamanho 5 
466633 15.648 0 15.648 R$ 534,00 R$ 8.356.032,00 

3 CJA-06 
Conjunto para aluno - 

Tamanho 6 
603099 18.982 0 18.982 R$ 550,00 R$ 10.440.100,00 

4 CJA-07 
Conjunto para aluno - 

Tamanho 7 
603099 1.000 0 1.000 R$ 680,00 R$ 680.000,00 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art4
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art4
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art42
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art112
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art112
http://www.legislacao.sp.gov.br/legislacao/dg280202.nsf/5fb5269ed17b47ab83256cfb00501469/d26c7e44c567352e03258a0f004e9498?OpenDocument&Highlight=0,67.888
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5 CJP-01 Conjunto para professor 429923 871 109 980 R$ 662,00 R$ 648.760,00 

6 CJA-01 
Conjunto Individual - 

Tamanho 1 
432693 0 195 195 R$ 528,50 R$ 103.057,50 

7 CJA-03 
Conjunto Individual - 

Tamanho 3 
429904 0 290 290 R$ 538,00 R$ 156.020,00 

8 CAD-04 
Cadeira escolar – 

Tamanho 4 
482888 / 
604770 

307 0 307 R$ 212,00 R$ 65.084,00 

9 CAD-05 
Cadeira escolar – 

Tamanho 5 
482888 / 
604770 

1.565 0 1.565 R$ 216,00 R$ 338.040,00 

10 CAD-06 
Cadeira escolar – 

Tamanho 6 
482888 / 
604770 

1.898 0 1.898 R$ 211,00 R$ 400.478,00 

11 CAD-07 
Cadeira escolar – 

Tamanho 7 
482888 / 
604770 

100 0 100 R$ 225,00 R$ 22.500,00 

12 CAD-08 Cadeira para Professor 
482888 / 
604770 

87 0 87 R$ 218,00 R$ 18.966,00 

13 TMP-01 Tampo de mesa 619277 19.785 0 19.785 R$ 90,50 R$ 1.790.542,50 

      

TOTAL R$ 24.584.770,00 

Tabela 13 - Estimativa de valor da contratação – Lote 2 

Item 
Cód. 
Item 

Descrição dos Materiais CATMAT 
Qtde 

SEDUC 
Qtde 

Creches 
Quant. 

Valor 
Unitário 

Valor Total 

1 CJA-04 
Conjunto para aluno - 

Tamanho 4 
603100 3.931 0 3.931 R$ 510,00 R$ 2.004.810,00 

2 CJA-05 
Conjunto para aluno - 

Tamanho 5 
466633 20.041 0 20.041 R$ 534,00 R$ 10.701.894,00 

3 CJA-06 
Conjunto para aluno - 

Tamanho 6 
603099 24.311 0 24.311 R$ 550,00 R$ 13.371.050,00 

4 CJA-07 
Conjunto para aluno - 

Tamanho 7 
603099 1.279 0 1.279 R$ 735,00 R$ 940.065,00 

5 CJP-01 Conjunto para professor 429923 1.115 89 1.204 R$ 662,00 R$ 797.048,00 

6 CJA-01 
Conjunto Individual - 

Tamanho 1 
432693 0 157 157 R$ 528,50 R$ 82.974,50 

7 CJA-03 
Conjunto Individual - 

Tamanho 3 
429904 0 234 234 R$ 538,00 R$ 125.892,00 

8 CAD-04 
Cadeira escolar – 

Tamanho 4 
482888 / 
604770 

394 0 394 R$ 212,00 R$ 83.528,00 

9 CAD-05 
Cadeira escolar – 

Tamanho 5 
482888 / 
604770 

2.004 0 2.004 R$ 216,00 R$ 432.864,00 

10 CAD-06 
Cadeira escolar – 

Tamanho 6 
482888 / 
604770 

2.431 0 2.431 R$ 211,00 R$ 512.941,00 

11 CAD-07 
Cadeira escolar – 

Tamanho 7 
482888 / 
604770 

128 0 128 R$ 225,00 R$ 28.800,00 

12 CAD-08 Cadeira para Professor 
482888 / 
604770 

111 0 111 R$ 218,00 R$ 24.198,00 

13 TMP-01 Tampo de mesa 619277 25.339 0 25.339 R$ 93,00 R$ 2.356.527,00 

      

TOTAL R$ 31.462.591,50 
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Tabela 14 - Estimativa de valor da contratação – Lote 3 

Item 
Cód. 
Item 

Descrição dos Materiais CATMAT 
Qtde 

SEDUC 
Qtde 

Creches 
Quant. 

Valor 
Unitário 

Valor Total 

1 CJA-04 
Conjunto para aluno - 

Tamanho 4 
603100 4.374 0 4.374 R$ 510,00 R$ 2.230.740,00 

2 CJA-05 
Conjunto para aluno - 

Tamanho 5 
466633 22.298 0 22.298 R$ 534,00 R$ 11.907.132,00 

3 CJA-06 
Conjunto para aluno - 

Tamanho 6 
603099 27.049 0 27.049 R$ 550,00 R$ 14.876.950,00 

4 CJA-07 
Conjunto para aluno - 

Tamanho 7 
603099 1.423 0 1.423 R$ 680,00 R$ 967.640,00 

5 CJP-01 Conjunto para professor 429923 1.241 8 1.249 R$ 662,00 R$ 826.838,00 

6 CJA-01 
Conjunto Individual - 

Tamanho 1 
432693 0 13 13 R$ 528,50 R$ 6.870,50 

7 CJA-03 
Conjunto Individual - 

Tamanho 3 
429904 0 19 19 R$ 538,00 R$ 10.222,00 

8 CAD-04 
Cadeira escolar – 

Tamanho 4 
482888 / 
604770 

437 0 437 R$ 212,00 R$ 92.644,00 

9 CAD-05 
Cadeira escolar – 

Tamanho 5 
482888 / 
604770 

2.230 0 2.230 R$ 216,00 R$ 481.680,00 

10 CAD-06 
Cadeira escolar – 

Tamanho 6 
482888 / 
604770 

2.705 0 2.705 R$ 211,00 R$ 570.755,00 

11 CAD-07 
Cadeira escolar – 

Tamanho 7 
482888 / 
604770 

142 0 142 R$ 225,00 R$ 31.950,00 

12 CAD-08 Cadeira para Professor 
482888 / 
604770 

124 0 124 R$ 218,00 R$ 27.032,00 

13 TMP-01 Tampo de mesa 619277 28.192 0 28.192 R$ 90,50 R$ 2.551.376,00 

      

TOTAL R$ 34.581.829,50 

Tabela 15 - Estimativa de valor da contratação – Lote 4 

Item 
Cód. 
Item 

Descrição dos Materiais CATMAT 
Qtde 

SEDUC 
Qtde 

Creches 
Quant. 

Valor 
Unitário 

Valor Total 

1 CJA-04 
Conjunto para aluno - 

Tamanho 4 
603100 4.490 0 4.490 R$ 510,00 R$ 2.289.900,00 

2 CJA-05 
Conjunto para aluno - 

Tamanho 5 
466633 22.884 0 22.884 R$ 534,00 R$ 12.220.056,00 

3 CJA-06 
Conjunto para aluno - 

Tamanho 6 
603099 27.760 0 27.760 R$ 550,00 R$ 15.268.000,00 

4 CJA-07 
Conjunto para aluno - 

Tamanho 7 
603099 1.461 0 1.461 R$ 680,00 R$ 993.480,00 

5 CJP-01 Conjunto para professor 429923 1.273 14 1.287 R$ 662,00 R$ 851.994,00 

6 CJA-01 
Conjunto Individual - 

Tamanho 1 
432693 0 25 25 R$ 528,50 R$ 13.212,50 

7 CJA-03 
Conjunto Individual - 

Tamanho 3 
429904 0 37 37 R$ 538,00 R$ 19.906,00 

8 CAD-04 
Cadeira escolar – 

Tamanho 4 
482888 / 
604770 

449 0 449 R$ 212,00 R$ 95.188,00 
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9 CAD-05 
Cadeira escolar – 

Tamanho 5 
482888 / 
604770 

2.289 0 2.289 R$ 216,00 R$ 494.424,00 

10 CAD-06 
Cadeira escolar – 

Tamanho 6 
482888 / 
604770 

2.776 0 2.776 R$ 211,00 R$ 585.736,00 

11 CAD-07 
Cadeira escolar – 

Tamanho 7 
482888 / 
604770 

146 0 146 R$ 225,00 R$ 32.850,00 

12 CAD-08 Cadeira para Professor 
482888 / 
604770 

127 0 127 R$ 218,00 R$ 27.686,00 

13 TMP-01 Tampo de mesa 619277 28.934 0 28.934 R$ 90,50 R$ 2.618.527,00 

      

TOTAL R$ 35.510.959,50 

Tabela 16 - Estimativa de valor da contratação – Lote 5 

Item Cód. Item Descrição dos Materiais CATMAT 
Qtde 

SEDUC 
Qtde 

Creches 
Quant. 

Valor 
Unitário 

Valor Total 

14 TMP-02 Tampo Injetado 619277 20.450 0 20.450 R$ 214,00 R$ 4.376.300,00 

 
Fonte: Valores obtidos através de pesquisa de preços realizada no período de 07 a 14/05/2025. 
 

9.2. O vencedor será o fornecedor que oferecer melhor proposta respeitando as especificações do 
Adendo II.  

 
 
10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
10.1. A presente licitação compatibiliza-se com as leis orçamentárias, sendo que a indicação da 

dotação orçamentária somente será exigida para a formalização de contratação decorrente do 

sistema de registro de preços. Entretanto, as futuras contratações deste objeto decorrerão do 

programa de trabalho abaixo indicado: 

• Gestão/Unidade: 08046 – FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO; 

• Fonte: 1.550.85001 – Quotas Estaduais do Salário Educação - QESE; 

• Programa de Trabalho: 12.368.0815.6174 – Operação da rede de ensino básico 

(equipamentos, mobiliários, suprimentos, serviços e kit escolar para o novo currículo); 

• Elemento de Despesa: 4.4.90.52 - Equipamentos e Material Permanente. 

 

São Paulo, na data da assinatura digital. 

 

ANDERSON AUGUSTO ROLFINI 

Gerente de Equipamentos e Materiais Pedagógicos 

 

TIAGO MICHELE ZIRUOLO 

Diretor Financeiro Administrativo 

Respondendo pela Diretoria de Projetos Especiais 
PORTARIA NORMATIVA N.º 007/2025 
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Adendo I – PENALIDADES APLICÁVEIS: 

a) Pelas infrações previstas no Art. 155 da Lei Federal nº 14.133/21, a CONTRATADA ficará sujeita às 

seguintes sanções: 

 

I. Advertência aplicada pela FDE registrada no Cadastro de Fornecedores, e inserida no site e-Sanções 

e demais canais pertinentes da Administração Pública; 

II. Multa de 20% (vinte por cento) do valor do contrato, na hipótese de inexecução total; 

III. Multa de 10% (dez por cento) sobre a parcela não cumprida do contrato, por sua inexecução parcial; 

IV. Multa de 1% (um por cento) por dia de atraso na execução do objeto do contrato calculada sobre o 

valor do fornecimento feito com atraso, até o 10º dia de atraso; 

V. Multa de 2% (dois por cento) por dia de atraso na execução do objeto do contrato calculada sobre o 

valor do fornecimento feito com atraso, a partir do 11º dia de atraso; 

VI. Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato, na hipótese de descumprimento de qualquer 

das condições ajustadas cujas sanções não estejam previstas nesta cláusula; 

VII. Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública direta e indireta do Estado de São 

Paulo, pelo prazo de até 3 (três) anos;  

VIII. declaração de inidoneidade, quando a CONTRATADA deixar de cumprir as obrigações assumidas, 

praticando as infrações previstas que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção 

referida no inciso VII, que impedirá a CONTRATADA de licitar e contratar no âmbito da Administração 

Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 03 (três) anos e máximo 

de 06 (seis) anos; 

 

b) As multas previstas nos incisos III, IV, V e VI desta cláusula são cumulativas e serão aplicadas até o limite 

de 30% (trinta por cento) do valor total do contrato, quando esse poderá ser rescindido, e aplicado o 

impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 3 (três) anos. 

 

c) As sanções previstas nos incisos I, VII e VIII poderão ser aplicadas cumulativamente com as previstas nos 

incisos II, III, IV, V e VI desta cláusula. 

 

d) As multas previstas nesta cláusula não têm caráter compensatório, mas sim moratório e, 

consequentemente, o seu pagamento não exime a CONTRATADA da reparação dos eventuais danos, 

perdas ou prejuízos que seu ato punível venha acarretar à FDE. 
 

e) As multas aplicadas e as indenizações cabíveis serão sempre que possível descontadas dos créditos da 

CONTRATADA, e quando seus valores forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela 

Administração à CONTRATADA, além da perda desse valor, caso não a quitação, a diferença será cobrada 

judicialmente.  
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Adendo II – DETALHAMENTO DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

 
As especificações seguem no link a seguir: 
 
https://drive.google.com/drive/folders/1t0ML7irE16f6IUu6HYN2tPdqxmMRC13n?usp=drive_link 

 

                    
 

 

           

https://drive.google.com/drive/folders/1t0ML7irE16f6IUu6HYN2tPdqxmMRC13n?usp=drive_link
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Adendo III – LOCAIS DE ENTREGA 

1. Constituem locais de entrega todas as escolas da rede de ensino do Estado de São Paulo, Diretorias de 

Ensino e municípios conveniados, no âmbito do Estado de São Paulo. 

2. Os endereços das diretorias de ensino, escolas estaduais e municípios conveniados podem ser acessados 

por meio do seguinte link: 

Relação de Endereços – Lotes 01 a 04 * 

Relação de Endereços – Lote 05 (TMP-02 Capital e Grande São Paulo) * 

*Os dados poderão sofrer alterações/atualizações até o momento da contratação. 

 
 
 
 
 

 

  

https://docs.google.com/spreadsheets/d/1ENl4VrnpuvY2yAzdVOV6-AD6sYhULffr/edit?usp=drive_link&ouid=108574514819454249511&rtpof=true&sd=true
https://docs.google.com/spreadsheets/d/1iFWWu-7E7Ftch00tKwcqFv8mYESkAXa8/edit?usp=drive_link&ouid=108574514819454249511&rtpof=true&sd=true


 

  P á g i n a  55 | 88 

Adendo IV - Modelo GPB 

 



 

  P á g i n a  56 | 88 

Adendo V – MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

MODELO DE PROPOSTA e ORIENTAÇÕES 

“Em Papel Timbrado” 

À FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO – FDE 

Licitação para aquisição conjunto aluno (CJA-04, CJA-05, CJA-06 e CJA-07), conjunto professor (CJP-01), 

cadeiras (CAD-4, CAD-05, CAD-06, CAD-07 E CAD-08) e tampos (TMP-01 e TMP-02) por Sistema de 

Registro de Preços – SRP - para atendimento das demandas das escolas e creches da rede pública de ensino, 

no âmbito do estado de São Paulo, conforme as especificações técnicas e prazos detalhados do Termo de 

Referência. 

       Tabelas - Proposta comercial  

LOTE 1 

Item Cód. Item Descrição dos Materiais CATMAT 
Qtde 

SEDUC 
Qtde 

Creches 
Quant. 

Valor 
Unitário Valor Total 

1 CJA-04 
Conjunto para aluno - 

Tamanho 4 
603100 3.069 0 3.069 

  

2 CJA-05 
Conjunto para aluno - 

Tamanho 5 
466633 15.648 0 15.648 

  

3 CJA-06 
Conjunto para aluno - 

Tamanho 6 
603099 18.982 0 18.982 

  

4 CJA-07 
Conjunto para aluno - 

Tamanho 7 
603099 1.000 0 1.000 

  

5 CJP-01 Conjunto para professor 429923 871 109 980 
  

6 CJA-01 
Conjunto Individual - 

Tamanho 1 
432693 0 195 195 

  

7 CJA-03 
Conjunto Individual - 

Tamanho 3 
429904 0 290 290 

  

8 CAD-04 
Cadeira escolar – 

Tamanho 4 
482888 / 604770 307 0 307 

  

9 CAD-05 
Cadeira escolar – 

Tamanho 5 
482888 / 604770 1.565 0 1.565 

  

10 CAD-06 
Cadeira escolar – 

Tamanho 6 
482888 / 604770 1.898 0 1.898 

  

11 CAD-07 
Cadeira escolar – 

Tamanho 7 
482888 / 604770 100 0 100 

  

12 CAD-08 Cadeira para Professor 482888 / 604770 87 0 87 
  

13 TMP-01 Tampo de mesa 619277 19.785 0 19.785 
  

 TOTAL 
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LOTE 2 

Item Cód. Item Descrição dos Materiais CATMAT 
Qtde 

SEDUC 
Qtde 

Creches 
Quant. 

Valor 
Unitário 

Valor Total 

1 CJA-04 
Conjunto para aluno - 

Tamanho 4 
603100 3.931 0 3.931 

  

2 CJA-05 
Conjunto para aluno - 

Tamanho 5 
466633 20.041 0 20.041 

  

3 CJA-06 
Conjunto para aluno - 

Tamanho 6 
603099 24.311 0 24.311 

  

4 CJA-07 
Conjunto para aluno - 

Tamanho 7 
603099 1.279 0 1.279 

  

5 CJP-01 Conjunto para professor 429923 1.115 89 1.204 
  

6 CJA-01 
Conjunto Individual - 

Tamanho 1 
432693 0 157 157 

  

7 CJA-03 
Conjunto Individual - 

Tamanho 3 
429904 0 234 234 

  

8 CAD-04 
Cadeira escolar – 

Tamanho 4 
482888 / 604770 394 0 394 

  

9 CAD-05 
Cadeira escolar – 

Tamanho 5 
482888 / 604770 2.004 0 2.004 

  

10 CAD-06 
Cadeira escolar – 

Tamanho 6 
482888 / 604770 2.431 0 2.431 

  

11 CAD-07 
Cadeira escolar – 

Tamanho 7 
482888 / 604770 128 0 128 

  

12 CAD-08 Cadeira para Professor 482888 / 604770 111 0 111 
  

13 TMP-01 Tampo de mesa 619277 25.339 0 25.339 
  

TOTAL 
 

 

LOTE 3 

Item Cód. Item Descrição dos Materiais CATMAT 
Qtde 

SEDUC 
Qtde 

Creches 
Quant. 

Valor 
Unitário Valor Total 

1 CJA-04 
Conjunto para aluno - 

Tamanho 4 
603100 4.374 0 4.374 

  

2 CJA-05 
Conjunto para aluno - 

Tamanho 5 
466633 22.298 0 22.298 

  

3 CJA-06 
Conjunto para aluno - 

Tamanho 6 
603099 27.049 0 27.049 

  

4 CJA-07 
Conjunto para aluno - 

Tamanho 7 
603099 1.423 0 1.423 

  

5 CJP-01 Conjunto para professor 429923 1.241 8 1.249 
  

6 CJA-01 
Conjunto Individual - 

Tamanho 1 
432693 0 13 13 

  

7 CJA-03 
Conjunto Individual - 

Tamanho 3 
429904 0 19 19 

  

8 CAD-04 
Cadeira escolar – 

Tamanho 4 
482888 / 604770 437 0 437 

  



 

  P á g i n a  58 | 88 

9 CAD-05 
Cadeira escolar – 

Tamanho 5 
482888 / 604770 2.230 0 2.230 

  

10 CAD-06 
Cadeira escolar – 

Tamanho 6 
482888 / 604770 2.705 0 2.705 

  

11 CAD-07 
Cadeira escolar – 

Tamanho 7 
482888 / 604770 142 0 142 

  

12 CAD-08 Cadeira para Professor 482888 / 604770 124 0 124 
  

13 TMP-01 Tampo de mesa 619277 28.192 0 28.192 
  

TOTAL 
 

 

LOTE 4 

Item Cód. Item Descrição dos Materiais CATMAT 
Qtde 

SEDUC 
Qtde 

Creches 
Quant. 

Valor 
Unitário Valor Total 

1 CJA-04 
Conjunto para aluno - 

Tamanho 4 
603100 4.490 0 4.490 

  

2 CJA-05 
Conjunto para aluno - 

Tamanho 5 
466633 22.884 0 22.884 

  

3 CJA-06 
Conjunto para aluno - 

Tamanho 6 
603099 27.760 0 27.760 

  

4 CJA-07 
Conjunto para aluno - 

Tamanho 7 
603099 1.461 0 1.461 

  

5 CJP-01 Conjunto para professor 429923 1.273 14 1.287 
  

6 CJA-01 
Conjunto Individual - 

Tamanho 1 
432693 0 25 25 

  

7 CJA-03 
Conjunto Individual - 

Tamanho 3 
429904 0 37 37 

  

8 CAD-04 
Cadeira escolar – 

Tamanho 4 
482888 / 604770 449 0 449 

  

9 CAD-05 
Cadeira escolar – 

Tamanho 5 
482888 / 604770 2.289 0 2.289 

  

10 CAD-06 
Cadeira escolar – 

Tamanho 6 
482888 / 604770 2.776 0 2.776 

  

11 CAD-07 
Cadeira escolar – 

Tamanho 7 
482888 / 604770 146 0 146 

  

12 CAD-08 Cadeira para Professor 482888 / 604770 127 0 127 
  

13 TMP-01 Tampo de mesa 619277 28.934 0 28.934 
  

TOTAL 
 

 

LOTE 5 

Item Cód. Item Descrição dos Materiais CATMAT 
Qtde 

SEDUC 
Qtde 

Creches 
Quant. 

Valor 
Unitário 

Valor Total 

14 TMP-02 Tampo Injetado 619277 20.450 0 20.450 
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“A proposta deve ser elaborada mediante planilha de preços unitários e totais, conforme o modelo acima, 

preenchida em todo(s) o(s) item(ns), com seu(s) respectivo(s) valor(es) unitário(s) e total(is), grafado(s) em 

moeda corrente nacional com no máximo duas casas decimais. 

Não serão aceitas propostas com quantitativos inferiores as previstas na proposta comercial e no respectivo 

Edital, de acordo com o artigo 82, IV da Lei nº 14.133/2021. 

No final deve conter as informações do texto abaixo:” 

Declaramos que a validade da presente proposta é de 60 (sessenta) dias. 

Empresa:________________________________________________________________ 

Endereço:___________________________________________     CEP:______________ 

Cidade:____________________________________________________     Estado:______ 

CNPJ:____________________________ Inscrição Estadual:_______________________ 

Contato/Representante:_____________________  E-mail:_________________________ 

Telefone:(___) ________________ 

 

_____________________________ 

Assinatura do Representante 
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Adendo VI – MODELO DE ORDEM DE FORNECIMENTO 
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Adendo VII – MODELO DECLARAÇÃO CIÊNCIA EDITAL E CONFORMIDADE DA AMOSTRA 

 
 
(Papel timbrado da empresa) 
 
À  
Fundação Para o Desenvolvimento da Educação - FDE  
 
[Endereço completo] 
Ref.: Pregão nº [     ]/[ano] – Processo nº [      ] 

DECLARAÇÃO 
 
A [RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA], inscrita no CNPJ sob o nº [      ], com sede à [endereço completo], por 
intermédio de seu representante legal infra-assinado, vem, respeitosamente, perante Vossa Senhoria, 
declarar, para os devidos fins, que: 
1. Está ciente e de pleno acordo com todas as condições, exigências e instruções estabelecidas no Edital 

e seus anexos referentes ao Pregão supracitado, realizado com fundamento na Lei nº 14.133, de 1º de 

abril de 2021. 

 

2. Declara, ainda, que todas as amostras apresentadas/entregues atendem integralmente às 

especificações técnicas e demais requisitos exigidos no Edital, estando em conformidade com os 

padrões de qualidade e desempenho solicitados. 

Por ser verdade, firma a presente declaração para que produza os efeitos legais. 
 
[Local], [data]. 
 
______________________________ 
[Nome do representante legal] 
[Cargo] 
[Telefone e e-mail] 
[Assinatura] 
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ANEXO II - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

ÓRGÃO OU ENTIDADE PÚBLICA 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  N.º ......... 

 
 
 
 

O(A)........................ (órgão ou entidade pública), por intermédio do(a) ........................ 

(responsável por gerenciar a ata de registro de preços), com sede no(a) ......, na cidade de ........, inscrito(a) 

no CNPJ/MF sob o nº ....., neste ato representado(a) pelo(a) ...... (cargo e nome), nomeado(a) pelo(a) 

[Portaria/_____] nº ......, de ..... de ...... de 202..., publicado(a) no DOE de ..... de ....... de ....., [portador(a) da 

identificação funcional___________ nº .................../inscrito(a) no CPF sob o nº ..... (se ausente identificação 

funcional individualizada)], no uso da competência conferida pela legislação aplicável, considerando o 

resultado obtido conforme o processo administrativo n.º ........, resolve celebrar a presente ATA de REGISTRO 

DE PREÇOS, procedendo ao registro dos preços do(s) fornecedor(es) indicado(s) e qualificado(s) nesta ata, 

de acordo com a classificação por ele(s) alcançada e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo às condições 

previstas no [Edital de licitação] / [Aviso da Contratação Direta], sujeitando-se as partes às normas constantes 

na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto estadual nº 67.608, de 27 de março de 2023, c/c o Decreto 

nº 11.462, de 31 de março de 2023, e demais preceitos da legislação aplicável, e em conformidade com as 

disposições a seguir, de acordo com as subdivisões na forma de itens que compõem este instrumento. 

 
 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para aquisição futura e distribuição de Conjuntos 

Individuais, incluindo conjunto aluno (CJA-04, CJA-05, CJA-06 e CJA-07), conjunto professor (CJP-01), 

cadeiras (CAD-4, CAD-05, CAD-06, CAD-07 E CAD-08) e tampos (TMP-01 e TMP-02), conforme 

condições e exigências estabelecidas no Termo de Referência, de acordo com as subdivisões na forma 

de itens que compõem este instrumento e que constitui Anexo do Edital de Pregão Eletrônico FDE nº 

90248/2025 que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido 

registrados, independentemente de transcrição. 

 
 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade mínima a ser cotada, a quantidade 

máxima de cada item que poderá ser contratada, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) 

proposta(s) são as que seguem:  

 

Fornecedor:  _______ (nome empresarial ou denominação, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

Item Especificação 

Marca  
(se aplicável 

conforme 
Edital/ Aviso) 

Modelo 
(se aplicável 

conforme 
Edital/ Aviso) 

Unidade 
Quantidade 
máxima a 
ser cotada 

Quantidade 
mínima a 

ser cotada 

Valor 
Un 

Prazo de garantia 
ou validade (se 

aplicável conforme 
Edital/ Aviso) 

         

 
2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo desta 

Ata. 

 
 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
http://www.legislacao.sp.gov.br/legislacao/dg280202.nsf/5fb5269ed17b47ab83256cfb00501469/ae4c99f07f9f4f7d03258980004dbc9d?OpenDocument&Highlight=0,67.608
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2023-2026/2023/Decreto/D11462.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2023-2026/2023/Decreto/D11462.htm
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3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão ou entidade gerenciadora será a FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO 

- FDE 

3.2. Além do órgão ou entidade gerenciadora, é(são) órgão(s) ou entidade(s) participante(s) do registro de 

preços: 

Item nº  Órgão(s) ou Entidade(s) Participante(s) Unidade Quantidade 

    

    

 

 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. Durante a vigência desta ata de registro de preços, os órgãos e as entidades da Administração Pública 

estadual, distrital e municipal que não participaram do procedimento de intenção de registro de preços 

poderão aderir à ata na condição de não participantes, observados os limites e regras estabelecidos 

neste instrumento, bem como os seguintes requisitos: 

a) apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

b) demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo 

mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

c) consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

4.1.1. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da 

adesão pelo fornecedor. 

4.1.1.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam 

acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de 

gerenciamento. 

4.1.2. Após a autorização do órgão ou entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante 

deverá efetivar a contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de 

vigência da ata. 

4.1.3. O prazo para efetivar a contratação de que trata a subdivisão acima poderá ser prorrogado 

excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou entidade não participante aceita pelo 

órgão ou entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de 

registro de preços. 

4.1.4. O órgão ou entidade integrante da ata de registro de preços poderá aderir, na qualidade de não 

participante, a item(ns) para o(s) qual(is) não tenha quantitativo registrado, observados os 

requisitos das subdivisões deste item 4. 

4.1.5. É da competência do respectivo órgão ou entidade que tenha aderido à ata na condição de não 

participante, garantidos o contraditório e a ampla defesa, aplicar as penalidades decorrentes 

do descumprimento das obrigações contratuais, em relação à sua própria contratação, 

informando as ocorrências ao órgão ou entidade gerenciadora. 

Dos limites para as adesões 

4.1.6. As contratações adicionais decorrentes das adesões não poderão exceder, por órgão ou 

entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório 

registrados na ata de registro de preços para o órgão ou entidade gerenciadora e para os 

participantes. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
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4.1.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão ou entidade 

gerenciadora e os participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não 

participantes que aderirem à ata de registro de preços. 

 

 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 

5.1. O prazo de vigência e validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do 

1º (primeiro) dia útil subsequente à data de divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP), podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que 

comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1. A contratação decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 

instrumento contratual e serão observadas, no momento da contratação e a cada exercício 

financeiro, a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano 

plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.1.2. Na formalização do instrumento da contratação deverá haver a indicação da disponibilidade 

dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A formalização da contratação com os fornecedores registrados nesta ata de registro de preços deverá 

ocorrer no prazo de validade deste instrumento. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4. As contratações respeitarão a ordem de classificação dos fornecedores registrados nesta ata. 

5.5. O registro de fornecedores que esteja incluído nesta ata na forma de anexo - ao se verificar a existência 

de fornecedor(es) que tenha(m) aceitado cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário ou que 

tenha(m) mantido sua proposta original - consiste na formação de cadastro de reserva para o caso de 

impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.6. A [fase de apresentação de amostra(s)] / de execução de prova de conceito que seja exigida na 

documentação que integra o instrumento convocatório, quando houver, e a] habilitação do(s) 

fornecedor(es) que compõe(m) o cadastro de reserva na hipótese a que se refere o item 5.5, será(ão) 

efetuada(s) quando houver necessidade de contratação do(s) fornecedor(es) remanescente(s), por 

impossibilidade de atendimento da demanda pelo signatário da ata, observada a disciplina estabelecida 

nesta ata e no instrumento convocatório mencionado no item 1.1. 

5.7. O preço registrado, com indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado 

durante a vigência desta ata de registro de preços. 

5.8. Caso se caracterize hipótese de impossibilidade de atendimento da demanda pelo signatário da ata de 

que trata o item 5.6, observado o disposto no referido item, ficará facultado à Administração convocar 

os fornecedores remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para contratação 

nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

5.8.1. Na hipótese de nenhum dos fornecedores que tenham aceitado cotar o objeto com preço igual 

ao do adjudicatário concordar com a contratação nas condições propostas pelo primeiro 

classificado nos termos da subdivisão acima, a Administração, observados o valor estimado e 

sua eventual atualização na forma prevista na documentação que integra o instrumento 

convocatório mencionado no item 1.1, poderá: 

5.8.1.1. Convocar para negociação os fornecedores remanescentes que tenham mantido sua 

proposta original, quando houver, na ordem de classificação, com vistas à obtenção 

de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; 
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5.8.1.2. Adjudicar e celebrar a contratação nas condições ofertadas pelos fornecedores 

remanescentes, observado o disposto nas subdivisões deste item 5 e a ordem de 

classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

5.9. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a contratação pretendida, desde que devidamente justificada. 

5.10. No prazo de validade deste instrumento, o(s) órgão(s) ou entidade(s) participante(s) não participará(ão) 

em outra ata de registro de preços com o mesmo objeto, salvo na hipótese do inciso VIII do caput do 

art. 82 da Lei nº 14.133, de 2021, quando for o caso. 

 

 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados em decorrência de eventual redução dos preços 

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do(s) item(ns) registrado(s), nas seguintes 

situações: 

a) em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis 

ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como 

pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

b) em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou da 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados.  

6.2. É previsto reajustamento dos preços registrados nesta ata, observados os mesmos critérios 

estabelecidos no instrumento convocatório mencionado no item 1.1 para o reajustamento dos preços 

de eventual contratação dela decorrente. 

6.2.1. Caso seja(m) realizado(s) reajustamento(s) dos preços desta ata, somente caberá 

reajustamento dos preços de eventual contratação dela decorrente se forem observados os 

requisitos especificados no respectivo instrumento, e for ultrapassado o interregno mínimo de 

1 (um) ano contado a partir dos efeitos do último reajustamento dos preços desta ata anterior 

à celebração da referida contratação. No caso de reajustamento(s) subsequente(s) ao primeiro, 

o interregno mínimo de 1 (um) ano será contado a partir dos efeitos do último reajustamento.  

Vedação a acréscimo de quantitativos 

6.3. É vedado: 

a) efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços; 

b) restabelecer os quantitativos que já tenham sido contratados desta ata de registro de preços quando 

da prorrogação de que trata o item 5.1. 

 

 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Quando, por motivo superveniente, o preço registrado se tornar superior àquele praticado no mercado, 

o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a sua redução. 

7.1.1. Quando for exitosa a negociação a que alude a subdivisão acima, o órgão ou entidade 

gerenciadora comunicará o novo preço aos órgãos e entidades que tiverem firmado contratos 

decorrentes da ata de registro de preços, para que realizem negociação com vistas à alteração 

contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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7.1.2. O fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação 

de penalidades administrativas, caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo 

mercado. 

7.1.2.1. Na hipótese prevista na subdivisão acima, o órgão ou entidade gerenciadora 

convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 

verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado, observado o 

disposto no item 9.1.3.  

7.1.2.1.1. O órgão ou entidade gerenciadora cancelará a ata de registro de preços, 

nos termos do disposto no item 9.2, e adotará as medidas cabíveis para a 

obtenção de contratação mais vantajosa, caso, nas negociações a que 

alude a subdivisão acima, os fornecedores do cadastro de reserva não 

aceitem reduzir seus preços aos valores de mercado. 

7.2. Quando o preço praticado no mercado se tornar superior ao preço registrado, o fornecedor poderá 

requerer ao órgão ou entidade gerenciadora a alteração do preço registrado, desde que observe os 

requisitos especificados no item 7.2.1. 

7.2.1. O requerimento a que alude o item 7.2 deverá observar o disposto no item 6.1 e estar 

acompanhado de: 

a) prova de fato superveniente que impossibilite o cumprimento do compromisso registrado 

nesta ata; 

b) documentação comprobatória da inviabilidade de manutenção do preço registrado. 

7.2.2. Na hipótese de não comprovação dos requisitos especificados nos itens 7.2 e 7.2.1: 

a) o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora; 

b) o fornecedor deverá cumprir o compromisso registrado na ata sob pena de cancelamento 

do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, 

em especial aquelas previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2.3. Quando realizado o cancelamento do registro do fornecedor a que alude a alínea “b” do item 

7.2.2, o órgão ou entidade gerenciadora convocará os fornecedores do cadastro de reserva, 

na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado 

o disposto no item 5.6. 

7.2.3.1. O órgão ou entidade gerenciadora cancelará a ata de registro de preços, nos termos 

do item 9.2, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais 

vantajosa, caso não obtenha êxito nas negociações a que alude a subdivisão acima. 

7.2.4. Quando forem comprovados os requisitos estabelecidos nos itens 7.2 e 7.2.1, o órgão ou 

entidade gerenciadora: 

a) alterará o preço registrado, observados os valores praticados pelo mercado, no limite do 

impacto causado pelos fatos supervenientes ensejadores da inviabilidade de manutenção 

do preço inicial; 

b) comunicará o novo preço aos órgãos e entidades que tiverem firmado contratos decorrentes 

desta ata de registro de preços, para eventual alteração contratual, observado o disposto 

no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

8.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nesta ata de registro de preços poderão 

ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou entidades participantes do 
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registro de preços e, caso seja admitida a adesão no item 4 deste instrumento, órgãos ou entidades 

não participantes, nas seguintes condições: 

a) de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

b) de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante, caso seja admitida a 

adesão no item 4 deste instrumento, hipótese em que serão observados os limites previstos no art. 

86 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.2. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 

considerado participante para fins do remanejamento. 

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora somente autorizará o remanejamento solicitado que seja justificado 

pelo solicitante, se houver prévia anuência do fornecedor e do órgão ou entidade que sofrer redução 

dos quantitativos informados. 

 

 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

9.1. O órgão ou entidade gerenciadora cancelará o registro do fornecedor quando este: 

a) descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

b) se recusar a formalizar a contratação no prazo e condições estabelecidos pela Administração sem 

justificativa aceitável; 

c) não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no item 7.2.2; ou 

d) for apenado com sanção prevista no inciso III do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, 

aplicada no âmbito da Administração Pública do Estado de São Paulo, ou sanção prevista no inciso 

IV do caput do mesmo artigo. 

9.1.1. Na hipótese a que alude a alínea “d” da subdivisão anterior, caso a penalidade aplicada ao 

fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência desta ata de registro de preços, o órgão ou 

entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do 

registro de preços, sendo vedadas novas contratações derivadas desta ata enquanto 

perdurarem os efeitos da sanção. 

9.1.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por 

despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos o contraditório e a ampla defesa. 

9.1.3. Quando for cancelado o registro do fornecedor, o órgão ou entidade gerenciadora poderá 

convocar os fornecedores que compõem o cadastro de reserva, observados a ordem de 

classificação e o disposto no item 5.6. 

9.1.4. O órgão ou entidade participante deverá informar ao órgão ou entidade gerenciadora qualquer 

das ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento 

para cancelamento do registro do fornecedor. 

9.2. O órgão ou entidade gerenciadora poderá, justificadamente, cancelar, total ou parcialmente, os preços 

registrados nesta ata de registro de preços: 

a) por razão de interesse público; 

b) a pedido do fornecedor, à vista de prova da ocorrência superveniente de caso fortuito ou força 

maior que impossibilitem o cumprimento do compromisso registrado; ou 

c) se não houver êxito nas negociações, nos termos dos itens 7.1.2.1.1 e 7.2.3.1.  
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10. DAS PENALIDADES 

10.1. O descumprimento desta Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas 

no instrumento convocatório mencionado no item 1.1, garantidos o contraditório e a ampla defesa. 

10.1.1. As sanções cabíveis também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de 

preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente.  

10.2. É da competência do órgão ou entidade gerenciadora, garantidos o contraditório e a ampla defesa, 

aplicar as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, em 

relação à sua demanda registrada, ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às 

suas próprias contratações. 

10.3. É da competência do respectivo órgão ou entidade participante, garantidos o contraditório e a ampla 

defesa, aplicar as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de 

preços, em relação à sua demanda registrada, ou do descumprimento das obrigações contratuais, em 

relação às suas próprias contratações. 

10.4. O órgão ou entidade participante deverá informar ao órgão ou entidade gerenciadora as ocorrências 

de que trata o item 9.1.4, para a finalidade indicada nessa disposição. 

 

 

11. CONDIÇÕES GERAIS 

11.1. Os fornecedores registrados nesta ata de registro de preços estarão obrigados a celebrar as 

contratações que dela poderão advir nas condições estabelecidas, observado o disposto no 

instrumento convocatório mencionado no item 1.1 e neste instrumento. 

11.1.1. A existência de preços registrados não obriga a Administração a celebrar contratações 

decorrentes desta ata de registro de preços, observando-se o disposto no item 5.9. 

11.2. A contratação com os fornecedores registrados nesta ata será formalizada pelo órgão ou entidade 

interessada mediante a assinatura de termo de contrato cuja minuta integra como Anexo o instrumento 

convocatório mencionado no item 1.1. 

11.2.1. Se, por ocasião da formalização da contratação, algum dos documentos apresentados pelo 

fornecedor para fins de comprovação das condições de habilitação estiver com o prazo de 

validade expirado, o órgão ou entidade interessada verificará a situação por meio eletrônico 

hábil de informações e certificará a regularidade nos autos do processo, anexando a ele os 

documentos comprobatórios, salvo impossibilidade devidamente justificada. 

11.2.2. Se não for possível atualizar os documentos referidos na subdivisão acima por meio eletrônico 

hábil de informações, o fornecedor será notificado para, no prazo de 02 (dois) dias úteis, 

comprovar a sua situação de regularidade mediante a apresentação das certidões respectivas 

com prazos de validade em vigência, sob pena de a contratação não se realizar. 

11.2.3. Constitui condição para a celebração da contratação, bem como para a realização dos 

pagamentos dela decorrentes, a inexistência de registros em nome do fornecedor no “Cadastro 

Informativo dos Créditos não Quitados de Órgãos e Entidades Estaduais– CADIN ESTADUAL”. 

Esta condição será considerada cumprida se o devedor comprovar que os respectivos registros 

se encontram suspensos, nos termos do art. 8º, §§ 1º e 2º, da Lei estadual nº 12.799, de 2008. 

11.2.4. Com a finalidade de verificar se o fornecedor mantém as condições de participação no certame, 

serão novamente consultados, previamente à celebração da contratação, os cadastros 

especificados no instrumento convocatório mencionado no item 1.1. 

11.2.5. Constitui(em), igualmente, condição(ões) para a celebração da contratação: 

11.2.5.1. a apresentação do(s) documento(s) que o fornecedor, à época do certame, houver se 

comprometido a exibir por ocasião da celebração da contratação por meio de 
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declaração específica, caso exigida na documentação que integra como Anexo o 

instrumento convocatório mencionado no item 1.1; 

11.2.5.2. a indicação de gestor encarregado de representar o fornecedor com exclusividade 

perante o Contratante, caso se trate de sociedade cooperativa (se admitida a 

participação de cooperativa no instrumento convocatório mencionado no item 1.1); 

11.3. O fornecedor terá o prazo de 5 (cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar 

o Termo de Contrato, sob pena de decadência, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, 

de 2021. 

11.3.1. O contrato será assinado com a utilização de meio eletrônico, nos termos da legislação 

aplicável. 

11.3.2. O prazo para assinatura previsto na subdivisão anterior poderá ser prorrogado por igual período 

por solicitação justificada do interessado e aceita pela Administração. 

11.3.3. Será considerado celebrado o contrato, em caso de assinaturas por meio eletrônico em datas 

diferentes, na data da última assinatura eletrônica das partes do termo contratual. 

11.4. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 

encontram-se definidos na documentação que integra o instrumento convocatório mencionado no item 

1.1. 

11.5. No caso de adjudicação por preço global de lotes, só será admitida a contratação de item(ns) 

específico(s) do lote se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o 

órgão ou entidade. 

 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .1. (uma) via(s), que, depois de lida e 

achada em ordem, vai assinada pelo(a) representante do órgão ou entidade gerenciadora e pelo(as) 

representante(s) do(s) fornecedor(es) registrado(s), e por testemunhas, todos abaixo identificados, 

encaminhando-se cópia ao(s) órgão(s) ou entidade(s) participante(s) mencionado(s) no item 3.2 [se houver].  

 

Local e data 

 

 

Assinaturas 

 

Representante legal do órgão ou entidade gerenciadora 

 

 

Representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s) 

 

 

TESTEMUNHAS: 

1- 

2- 
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ANEXO 

 

CADASTRO DE RESERVA 

 

 

 

Obedecendo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar o(s) item(ns) 

com preços iguais aos do adjudicatário: 

 

Fornecedor: _________(nome empresarial ou denominação, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

Item Especificação 

Marca  
(se aplicável 

conforme 
Edital/ Aviso) 

Modelo 
(se aplicável 

conforme 
Edital/ 
Aviso) 

Unidade 
Quantidade 
máxima a 
ser cotada 

Quantidade 
mínima a 

ser cotada 

Valor 
Un 

Prazo de garantia 
ou validade (se 

aplicável conforme 
Edital/ Aviso) 

         

 

 

 

Obedecendo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta 

original: 

 

Fornecedor: _________(nome empresarial ou denominação, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

Item Especificação 

Marca  
(se aplicável 

conforme 
Edital/ Aviso) 

Modelo 
(se aplicável 

conforme 
Edital/ 
Aviso) 

Unidade 
Quantidade 
máxima a 
ser cotada 

Quantidade 
mínima a 

ser cotada 

Valor 
Un 

Prazo de garantia 
ou validade (se 

aplicável conforme 
Edital/ Aviso) 
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ANEXO III  -  MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 
 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 
  

FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO  
 

Processo de Contratação nº 36/00091/25/05 – Pregão Eletrônico nº 90248/2025 
  
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ......../...., CELEBRADO ENTRE O(A) 
..................................., POR INTERMÉDIO DO(A) ................................ E 
............................................  
 
 

A FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO, doravante designado(a) 

“CONTRATANTE”, neste ato representada(o) pelo(a) Senhor(a) neste ato representada(o) por seu Presidente 

Srº______________________, RG nº ____________ e CPF nº ______________ e, pela Diretoria de Projetos 

Especiais, o(a) Sr.(a) RG nº ____________ e CPF nº ______________ e o(a) .............................., inscrito(a) 

no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na ..................................., doravante designado(a) 

CONTRATADO, neste ato representado(a) por .................................. (nome e função no contratado), 

inscrito(a) no CPF sob o nº.........., conforme atos constitutivos da fornecedora OU procuração apresentada 

nos autos, tendo em vista o que consta no Processo nº .............................. e em observância às disposições 

da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais normas da legislação aplicável, resolvem celebrar o 

presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº 90248/2025 mediante as cláusulas e 

condições a seguir enunciadas. 

 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1. O objeto do presente instrumento é a aquisição futura e distribuição de Conjuntos Individuais, 

incluindo conjunto aluno (CJA-04, CJA-05, CJA-06 e CJA-07), conjunto professor (CJP-01), 

cadeiras (CAD-4, CAD-05, CAD-06, CAD-07 E CAD-08) e tampos (TMP-01 e TMP-02), conforme a 

especificação técnica e demais condições constantes no Termo de Referência, da proposta do 

Contratado e demais documentos da contratação constantes do processo administrativo em epígrafe. 

 
Objeto da contratação: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATMAT UNIDADE 

DE MEDIDA 

QUANTIDADE 

TOTAL 

VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

       

 
1.2. O presente Termo de Contrato vincula-se à seguinte documentação, que se considera parte integrante 

deste instrumento, independentemente de transcrição: 

1.2.1. O Termo de Referência; 

1.2.2. O Edital da Licitação; 

1.2.3. A Proposta do contratado; e 

1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

1.2.5. O regime de execução deste contrato é o de empreitada por preço unitário. 

 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
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2.1.   O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da sua assinatura, na forma do 

artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.2.   O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o 

objeto não for concluído no período firmado acima, desde que justificadamente, pelo prazo necessário 

à conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 

cronograma fixado para o contrato. 

2.3.    Quando a não conclusão do objeto da contratação decorrer de culpa do contratado: 

2.4.    O Contratado será constituído em mora, aplicáveis a ele as respectivas sanções administrativas; 

2.5.    O Contratante poderá optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em 

lei para a continuidade da execução contratual, nos termos do parágrafo único do artigo 111 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

2.6.  Não obstante o prazo estipulado nesta cláusula, quando ultrapassado o exercício, a vigência nos 

exercícios subsequentes ao da celebração do contrato estará sujeita a condição resolutiva, 

consubstanciada esta na inexistência de recursos aprovados nas respectivas Leis Orçamentárias de 

cada exercício para atender as respectivas despesas. Ocorrendo a resolução do contrato, com base 

na condição estipulada neste item, o Contratado não terá direito a qualquer espécie de indenização. 

 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 

condições de início, conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto, e critérios de medição, 

constam no Termo de Referência, que constitui parte integrante deste Contrato. 

 
 
CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1.   Não é admitida a cessão ou transferência, total ou parcial, do objeto contratual conforme consta no 
Termo de Referência. 

4.2.    Conforme faculta o artigo 122 da Lei  nº 14.133/2021, a empresa a ser contratada poderá subcontratar 
os serviços de logística (mixagem, embalagem, agendamento das entregas, transporte, 
distribuição/entrega), desde que não haja prejuízos na execução dos serviços e dos prazos 
estabelecidos, nem se exima a CONTRATADA de quaisquer de suas obrigações e responsabilidades, 
permanecendo integralmente responsável perante a CONTRATANTE pelos serviços executados direta 
ou indiretamente por ela e ou por alguma de suas subcontratadas. 

4.2.1 A subcontratação de serviços logísticos para a entrega dos itens justifica-se pela natureza 

especializada desse tipo de operação, que requer expertise em transporte, armazenamento e 

distribuição eficientes, muitas vezes não disponível nas entidades que fornecem os materiais. 

4.2.2 O planejamento e a gestão de todos os serviços, desde a aquisição dos itens, insumos, 
fabricação, montagem, armazenamento, expedição, transporte, distribuição e entrega, 
administração do sistema, serviço 0800 (Serviço de Atendimento às Escolas - SAE) e pesquisa 
de satisfação, não poderão ser subcontratados. 

 
 

CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V) 

5.1.     O valor total da contratação é de R$.......... (.....) 

5.2. No valor acima estão incluídos, além do lucro, todas as despesas diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
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fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 

5.3.   O valor indicado nesta cláusula é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 
Contratado dependerão dos quantitativos efetivamente demandados, medidos e fornecidos. 

5.4. Caso o Contratado seja optante pelo Simples Nacional e, por causa superveniente à contratação, perca 
as condições de enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte ou, ainda, torne-
se impedido de beneficiar-se desse regime tributário diferenciado por incorrer em alguma das vedações 
previstas na Lei Complementar nº 123, de 2006, não poderá deixar de cumprir as obrigações avençadas 
perante a Administração, tampouco requerer o reequilíbrio econômico-financeiro, com base na 
alegação de que a sua proposta levou em consideração as vantagens daquele regime tributário 
diferenciado. 

 
 
CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1. Os pagamentos serão efetuados mensalmente, mediante a apresentação dos originais da nota 

fiscal/fatura no protocolo da CONTRATANTE, em conformidade com a Cláusula Nona deste 

instrumento. 

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO 

Os pagamentos serão feitos mediante crédito aberto em conta corrente em nome da contratada no Banco do 

Brasil S/A. em 30 (trinta) dias, contados da data de entrega da nota fiscal/fatura, ou de sua reapresentação 

em caso de incorreções, na forma e local previstos nesta Cláusula. 

 
PARÁGRAFO SEGUNDO 

Havendo atraso nos pagamentos, incidirá correção monetária sobre o valor devido na forma da legislação 

aplicável, bem como juros moratórios, a razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, calculados pro rata temporis, 

em relação ao atraso verificado. 

 
PARÁGRAFO TERCEIRO 

Constitui condição para a realização dos pagamentos a inexistência de registros em nome da CONTRATADA 

no “Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados de Órgãos e Entidades Estaduais– CADIN ESTADUAL”, 

o qual deverá ser consultado por ocasião da realização de cada pagamento. O cumprimento desta condição 

poderá se dar pela comprovação, pela CONTRATADA, de que os registros estão suspensos, nos termos do 

artigo 8º da Lei Estadual nº 12.799/2008. 

 
PARAGRAFO QUARTO 

A CONTRATANTE poderá, por ocasião do pagamento, efetuar a retenção de tributos determinada por lei, 

ainda que não haja indicação de retenção na nota fiscal apresentada ou que se refira a retenções não 

realizadas em meses anteriores. 

 
PARÁGRAFO QUINTO 

O recolhimento do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN deverá ser feito em consonância 

com o artigo 3º e demais disposições da Lei Complementar Federal nº 116/2003, e respeitando as seguintes 

determinações: 

I - Quando da celebração do contrato, a CONTRATADA deverá indicar a legislação municipal aplicável aos 

serviços por ela prestados, relativamente ao ISSQN, esclarecendo, expressamente, sobre a eventual 

necessidade de retenção do tributo, pelo tomador dos serviços; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm
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II - Caso se mostre exigível, à luz da legislação municipal, a retenção do ISSQN pelo tomador dos serviços: 

a) O CONTRATANTE, na qualidade de responsável tributário, deverá reter a quantia correspondente do 

valor da nota-fiscal, fatura, recibo ou documento de cobrança equivalente apresentada e recolher a 

respectiva importância em nome da CONTRATADA no prazo previsto na legislação municipal. 

b) Para tanto, a CONTRATADA deverá destacar o valor da retenção, a título de “RETENÇÃO PARA O 

ISS” ao emitir a nota fiscal, fatura, recibo ou documento de cobrança equivalente. Considera-se preço 

do serviço a receita bruta a ele correspondente, sem nenhuma dedução. 

III - Caso, por outro lado, não haja previsão de retenção do ISSQN pelo tomador dos serviços:  

a) A CONTRATADA deverá apresentar declaração da Municipalidade competente com a indicação de 

sua data-limite de recolhimento ou, se for o caso, da condição de isenção; 

b) Mensalmente a CONTRATADA deverá apresentar comprovante de recolhimento do ISSQN por meio 

de cópias autenticadas das guias correspondentes ao serviço executado e deverá estar referenciado 

à data de emissão da nota fiscal, fatura ou documento de cobrança equivalente; 

c) Caso, por ocasião da apresentação da nota fiscal, da fatura ou do documento de cobrança equivalente, 

não haja decorrido o prazo legal para recolhimento do ISSQN, poderão ser apresentadas cópias das 

guias de recolhimento referentes ao mês imediatamente anterior, devendo a CONTRATADA 

apresentar a documentação devida quando do vencimento do prazo legal para o recolhimento. 

d) a não apresentação dessas comprovações assegura ao CONTRATANTE o direito de sustar o 

pagamento respectivo e/ou os pagamentos seguintes. 

 
PARÁGRAFO SEXTO 

Por ocasião da apresentação ao CONTRATANTE da nota fiscal, fatura, recibo ou documento de cobrança 

equivalente, a CONTRATADA deverá fazer prova do recolhimento mensal ao Fundo de Garantia por Tempo 

de Serviço – FGTS nos termos da legislação vigente.  

I - As comprovações relativas ao FGTS a serem apresentadas deverão corresponder ao período de execução 

e tomador de serviço. 

II - Se por ocasião da apresentação da nota fiscal, da fatura, do recibo ou do documento de cobrança 

equivalente não houver decorrido o prazo legal para recolhimento do FGTS, poderá ser apresentada 

cópia da documentação comprobatória do recolhimento referente ao mês imediatamente anterior, 

devendo a CONTRATADA apresentar a documentação devida quando do vencimento do prazo legal 

para recolhimento. 

III - a não apresentação dessas comprovações assegura ao CONTRATANTE o direito de sustar o pagamento 

respectivo e/ou os pagamentos seguintes. 

 
PARAGRAFO SÉTIMO 

Nos termos do artigo 31 da Lei Federal nº 8.212/1991 e da Instrução Normativa MPS/RFB nº 971, de 13 de 

novembro de 2009, a  CONTRATANTE deverá efetuar a retenção de 11% (onze por cento) do valor bruto da 

nota fiscal, fatura, recibo ou documento de cobrança equivalente, obrigando-se a recolher a importância retida, 

em nome da CONTRATADA, até o dia 20 (vinte) do mês subsequente ao da emissão do respectivo documento 

de cobrança ou, se não houver expediente bancário naquele dia, até o dia útil imediatamente anterior. 

I - Quando da emissão da nota fiscal, fatura, recibo ou documento de cobrança equivalente, a CONTRATADA 

deverá destacar o valor da retenção, a título de “RETENÇÃO PARA A SEGURIDADE SOCIAL”, sendo 

que: 
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a) poderão ser deduzidos da base de cálculo da retenção, os valores dos custos de fornecimento incorridos 

pela CONTRATADA a título de vale-transporte e de vale-refeição, nos termos da legislação própria. 

Tais parcelas deverão estar discriminadas no documento de cobrança. 

b) a falta de destaque do valor da retenção no documento de cobrança impossibilitará a CONTRATADA 

de efetuar sua compensação perante o INSS, ficando a critério do CONTRATANTE proceder à 

retenção e ao recolhimento devidos sobre o valor bruto do documento de cobrança, ou, em alternativa, 

devolvê-lo à CONTRATADA. 

II - Quando da apresentação do documento de cobrança, a CONTRATADA deverá elaborar e entregar ao 

CONTRATANTE os seguintes documentos: 

a) cópia da folha de pagamento específica para os serviços realizados sob o contrato, identificando o 

número do contrato, a Unidade que o administra, relacionando respectivamente todos os segurados 

colocados à disposição desta e informando: 

• nome dos segurados; 

• cargo ou função; 

• remuneração discriminando separadamente as parcelas sujeitas ou não à incidência das 

contribuições previdenciárias; 

• descontos legais; 

• quantidade de quotas e valor pago à título de salário-família; 

• totalização por rubrica e geral; 

• resumo geral consolidado da folha de pagamento; e 

b) demonstrativo mensal assinado por seu representante legal, individualizado por CONTRATANTE, com 

as seguintes informações: 

• nome e CNPJ do CONTRATANTE; 

• data de emissão do documento de cobrança; 

• número do documento de cobrança; 

• valor bruto, retenção e valor líquido (recebido) do documento de cobrança. 

• totalização dos valores e sua consolidação. 

c) os documentos solicitados nas alíneas anteriores deverão ser entregues ao CONTRATANTE na 

mesma oportunidade da nota fiscal, fatura, recibo ou documento de cobrança equivalente. 

 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1.   Os preços inicialmente ajustados são fixos e irreajustáveis pelo prazo de 1 (um) ano contado da data 

do orçamento estimado. 

7.2.   É previsto reajuste anual dos preços inicialmente ajustados, de modo que, caso o prazo de execução 

do objeto contratual ultrapasse a data em que se configure 1 (um) ano a contar da data do orçamento 

estimado, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão reajustados, 

mediante a aplicação, pelo Contratante, índice de Preços ao Consumidor (IPC), divulgado pela 

Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas (FIPE), ou outro índice oficial que venha a substituí-lo, 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3.   No caso de reajuste(s) subsequente(s) ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste. 
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7.4.  No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice(s) de reajustamento, o Contratante pagará ao 

Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

7.5.    Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

7.6.     Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma 

não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 

determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7.     Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1. Além daquelas dispostas no Termo de Referência são obrigações do Contratante: 

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

contrato e a documentação que o integra; 

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, a 

expensas do Contratado; 

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

8.1.5. Comunicar ao Contratado para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa, 

para efeito de liquidação e pagamento, se houver parcela incontroversa no caso de controvérsia 

sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, observando-se o art. 

143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.1.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

8.1.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

8.1.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria Geral do Estado para adoção das 

medidas cabíveis quando necessária medida judicial diante do descumprimento de obrigações 

pelo Contratado; 

8.1.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste, observado o 

prazo máximo de 30 (trinta) dias para decisão, a contar da conclusão da instrução do 

requerimento, admitida a prorrogação motivada, por igual período, e excepcionada a hipótese 

de disposição legal ou cláusula contratual que estabeleça prazo específico. 

8.1.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 

pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contado a partir da conclusão da instrução 

do requerimento, sendo admitida a prorrogação motivada desse prazo por igual período, e 

observado o disposto no parágrafo único do artigo 131 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.1.11. Comunicar ao Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, se o 

caso estiver enquadrado na situação disciplinada pelo art. 93, § 3º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
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8.1.12. Observar, no tratamento de dados pessoais de profissionais, empregados, prepostos, 

administradores e/ou sócios do Contratado, a que tenha acesso durante a execução do objeto 

a que se refere a cláusula primeira deste contrato, as normas legais e regulamentares 

aplicáveis, em especial, a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, com suas alterações 

subsequentes. 

8.1.13. O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro não 

se iniciará enquanto o Contratado não cumprir os atos ou apresentar a documentação solicitada 

pelo Contratante para adequada instrução do requerimento. 

8.1.14. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado 

a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus profissionais, prepostos ou 

subordinados. 

 

 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações estabelecidas em lei, e aquelas constantes deste 

Contrato, do Termo de Referência e da documentação que o integra, assumindo como exclusivamente 

seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as 

obrigações a seguir dispostas: 

9.1.1. Designar e manter preposto aceito pelo Contratante para representar o Contratado na 

execução do contrato. 

9.1.1.1. A indicação ou a manutenção do preposto do Contratado poderá ser recusada pelo 

Contratante, desde que devidamente justificada, hipótese em que o Contratado 

deverá designar outro para o exercício da atividade. 

9.1.2. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da 

relação da rede de assistência técnica autorizada; 

9.1.3. Designar o responsável pelo acompanhamento da execução das atividades e pelos contatos 

com o Contratante; 

9.1.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 

Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

9.1.5. Comunicar ao Contratante, assim que possível e com a devida antecedência em relação à data 

da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação, caso ocorrida tal circunstância; 

9.1.6. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 

superior (art. 137, II, da Lei nº 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação 

por eles solicitados; 

9.1.7. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.1.8. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 

todo e qualquer dano causado diretamente à Administração ou a terceiros em razão da 

execução do contrato, não excluindo nem reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar 

dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida na documentação que integra este 

instrumento, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.1.9. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastramento Unificado 

de Fornecedores – Sicaf ou em outros meios eletrônicos hábeis de informações, o Contratado 

deverá atender a notificação para entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm
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no prazo de 5 (cinco) dias úteis, os seguintes documentos: 1) certidão conjunta relativa aos 

tributos federais e à Dívida Ativa da União; 2) certidões que comprovem regularidade fiscal 

perante as Fazendas Estadual/Distrital e/ou Municipal/Distrital do domicílio ou sede do 

Contratado que tenham sido exigidas para fins de habilitação na documentação que integra 

este instrumento; 3) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 4) Certidão Negativa, ou 

positiva com efeitos de negativa, de Débitos Trabalhistas;  

9.1.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações e encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais, comerciais e os demais previstos em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante e não poderá onerar o objeto 

do contrato, nos termos do artigo 121 da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.1.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, assim que possível, qualquer ocorrência anormal ou acidente 

que se verifique no local da execução do objeto contratual; 

9.1.12. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 

bens de terceiros; 

9.1.13. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  

9.1.14. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 

para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 

como as reservas de cargos previstas em outras normas específicas (art. 116, da Lei n.º 14.133, 

de 2021); 

9.1.15. Comprovar o cumprimento da reserva de cargos a que se refere a subdivisão acima, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas 

vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.1.16. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato, 

respondendo, administrativa, civil e criminalmente por sua indevida divulgação e incorreta ou 

inadequada utilização;  

9.1.17. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta, 

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis 

em seu ramo de atividade; 

9.1.18. Cumprir as disposições legais e regulamentares federais, estaduais e municipais que interfiram 

na execução do objeto, bem como as normas de segurança do Contratante; 

9.1.19. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 

137, II, da Lei nº 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 

solicitados; 

9.1.20. Alocar os profissionais necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com 
habilitação e conhecimento adequados, utilizando os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às 
recomendações de boa técnica e à legislação de regência; 

9.1.21. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante, de agente público 
que desempenhe(ou) função na licitação ou de fiscal ou gestor do contrato, nos termos do 
artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.1.22. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos 
relativos à execução do objeto. 

9.1.23. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

9.1.24. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo 
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as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas 
melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

9.1.25. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do Termo de Referência, 

observando-se o disposto no Capítulo VII do Título III da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.1.26. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 

de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor 

de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

9.1.27. Cumprir as disposições legais e regulamentares federais, estaduais e municipais que interfiram 

na execução do objeto, bem como as normas de segurança do Contratante. 

9.2. Em atendimento à Lei nº 12.846, de 2013, e ao Decreto estadual nº 67.301, de 2022, o Contratado se 

compromete a conduzir os seus negócios de forma a coibir fraudes, corrupção e quaisquer outros atos 

lesivos à Administração Pública, nacional ou estrangeira, de modo que o Contratado não poderá 

oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, tampouco aceitar ou se comprometer a 

aceitar de quem quer que seja, por conta própria ou por intermédio de outrem, qualquer pagamento, 

doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios de qualquer espécie relacionados de forma 

direta ou indireta ao objeto deste contrato, o que deve ser observado, ainda, pelos seus prepostos, 

colaboradores e eventuais subcontratados, caso permitida a subcontratação. 

9.2.1. O descumprimento das obrigações previstas neste subitem poderá submeter o Contratado à 

extinção unilateral do contrato, a critério do Contratante, sem prejuízo da aplicação das sanções 

penais e administrativas cabíveis e, também, da instauração do processo administrativo de 

responsabilização de que tratam a Lei nº 12.846, de 2013, e o Decreto estadual nº 67.301, de 

2022. 

9.3. O Contratado obriga-se a não admitir a participação, na execução deste contrato, de: 

9.3.1. agente público de órgão ou entidade licitante ou contratante, ou terceiro que auxilie a condução 

da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica, nos termos dos §§ 1º 

e 2º do artigo 9º da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.3.2. pessoa que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 

público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na 

gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, nos termos do inciso IV do artigo 14 e/ou 

parágrafo único do artigo 48 da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.3.3. pessoas que se enquadrem nas demais vedações previstas no artigo 14 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

10.1. Sempre que realizarem qualquer tipo de tratamento de dados pessoais no âmbito da execução do objeto 

deste contrato, as partes deverão observar as normas previstas na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 

2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD), com suas alterações subsequentes, e as 

demais normas legais e regulamentares aplicáveis.  

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 
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11.1. A contratação conta com garantia de execução prestada pelo Contratado, nos moldes do art. 96 da Lei 

nº 14.133, de 2021, correspondente a 5% (cinco por cento) do valor inicial do contrato, observando-se 

para a definição e aplicação desse percentual, quando o caso, o disposto no parágrafo único do artigo 

98 do referido diploma legal. 

11.2. A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá abranger o período de 

vigência contratual. 

11.3. Caso seja feita opção pela modalidade de seguro-garantia: 

11.3.1. A apólice deverá ter validade durante a vigência do contrato, permanecendo em vigor 

mesmo que o Contratado não pague o prêmio nas datas convencionadas. 

11.3.2. O prazo de vigência da apólice do seguro-garantia deverá acompanhar as modificações 

referentes à vigência do contrato principal mediante a emissão do respectivo endosso pela 

seguradora, observando-se, quando for o caso, o disposto no § 2º do artigo 96 e no 

parágrafo único do artigo 97 da Lei nº 14.133, de 2021. 

11.3.3. Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de 

aniversário, desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e desde que 

nenhum período fique descoberto, nas condições estabelecidas pelo parágrafo único do 

artigo 97, c/c o § 2º do artigo 96 da Lei nº 14.133, de 2021. 

11.4. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o Contratado 

ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinício 

da execução ou o adimplemento pela Administração. 

11.5. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:  

11.5.1. prejuízos advindos do inadimplemento total ou parcial do objeto do contrato;  

11.5.2. multas moratórias e compensatórias aplicadas pelo Contratante ao Contratado; e   

11.5.3. obrigações trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS relacionadas à contratação não 

adimplidas pelo Contratado, quando couber. 

11.6. Não serão aceitas garantias que incluam outras isenções de responsabilidade que não as seguintes:  

11.6.1. Caso fortuito ou força maior; 

11.6.2. Descumprimento das obrigações pelo Contratado decorrentes de atos ou fatos imputáveis 

exclusivamente ao Contratante; 

11.6.3. Hipóteses de isenção de responsabilidade decorrentes de exigência legal ou regulamentar.  

11.7. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser 

ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros.  

11.8. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente para o pagamento de qualquer obrigação, o 

Contratado deverá efetuar a respectiva reposição no prazo máximo de10 (dez) dias úteis, contados 

da data em que for notificado pelo Contratante para fazê-lo. 

11.9. O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria. 

11.9.1. O emitente da garantia ofertada pelo Contratado deverá ser notificado pelo Contratante 

quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de 

cláusulas contratuais (art. 137, § 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

11.9.2. Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da 

apólice, sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não 

caracterizando fato que justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos 
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prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos termos do art. 20 da Circular Susep n° 

662, de 11 de abril de 2022. 

11.10. A garantia deve assegurar a cobertura de todos os eventos ocorridos durante a sua validade, ainda 

que a notificação quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de 

cláusulas contratuais (§ 4º do artigo 137 da Lei nº 14.133, de 2021) ou a comunicação do sinistro pelo 

Contratante ocorra após expirada a vigência da contratação ou a validade da garantia. 

11.11. Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta-fiança ou autorização para a liberação de 

importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração do 

Contratante, mediante termo circunstanciado, de que o Contratado cumpriu todas as cláusulas do 

contrato.  

11.12. A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou após a sua extinção 

por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente. 

11.13. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo Contratante com o 

objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções ao Contratado.  

11.14. O Contratado autoriza o Contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista neste 

Contrato. 

11.15. A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto ou serviço prevista 

especificamente no Termo de Referência. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.2. Garantida a prévia defesa, serão aplicadas ao Contratado que incorrer nas infrações acima descritas 

as seguintes sanções: 

I - Advertência, se o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

II - Impedimento de licitar e contratar, se praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” da 

subdivisão anterior desta cláusula, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave 

(art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

III - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “e”, “f”, “g” e “h” da subdivisão anterior desta cláusula, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d” 

da referida subdivisão, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 5º, da Lei 

nº 14.133, de 2021); 

IV - Multa. 

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, § 9º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
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12.4. A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais as sanções previstas neste 
Contrato (art. 156, § 7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 
2021). 

12.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda 
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada, caso exigida na 
documentação que integra este instrumento, ou, quando for o caso, será cobrada 
judicialmente (art. 156, § 8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 

da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar. 

12.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, § 1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

12.7. As sanções são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra. 

12.8. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei 

nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159 da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.9. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei nº 14.133, de 2021, 

ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 

jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa 

jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 

direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160 da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.10. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional 

de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (Art. 161 da Lei nº 

14.133, de 2021). 

12.11. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021. 

12.12. As penalidades aplicáveis: 

12.12.1. Pelas infrações previstas no Art. 155 da Lei Federal nº 14.133/21, a CONTRATADA ficará 

sujeita às seguintes sanções: 

I - Advertência aplicada pela FDE registrada no Cadastro de Fornecedores, e inserida no site e-

Sanções e demais canais pertinentes da Administração Pública; 

II - Multa de 20% (vinte por cento) do valor do contrato, na hipótese de inexecução total; 

III - Multa de 10% (dez por cento) sobre a parcela não cumprida do contrato, por sua inexecução 

parcial; 
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IV - Multa de 1% (um por cento) por dia de atraso na execução do objeto do contrato calculada sobre 

o valor do fornecimento feito com atraso, até o 10º dia de atraso; 

V - Multa de 2% (dois por cento) por dia de atraso na execução do objeto do contrato calculada sobre 

o valor do fornecimento feito com atraso, a partir do 11º dia de atraso; 

VI - Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato, na hipótese de descumprimento de 

qualquer das condições ajustadas cujas sanções não estejam previstas nesta cláusula; 

VII - Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública direta e indireta do Estado de 

São Paulo, pelo prazo de até 3 (três) anos;  

VIII - declaração de inidoneidade, quando a CONTRATADA deixar de cumprir as obrigações 

assumidas, praticando as infrações previstas que justifiquem a imposição de penalidade mais 

grave que a sanção referida no inciso VII, que impedirá a CONTRATADA de licitar e contratar no 

âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo 

mínimo de 03 (três) anos e máximo de 06 (seis) anos; 

12.12.2. As multas previstas nos incisos III, IV, V e VI desta cláusula são cumulativas e serão aplicadas 

até o limite de 30% (trinta por cento) do valor total do contrato, quando poderá ser extinto o 

contrato e aplicado o impedimento de licitar e contratar Administração, pelo prazo de até 03 

(três) anos; 

12.12.3. As sanções previstas nos incisos I, VII e VIII poderão ser aplicadas cumulativamente com as 

previstas nos incisos II, III, IV, V e VI desta cláusula. 

12.12.4. As multas previstas nesta cláusula não têm caráter compensatório, mas sim moratório e, 

consequentemente, o seu pagamento não exime a CONTRATADA da reparação dos 

eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha acarretar à FDE; 

12.12.5. As multas aplicadas e as indenizações cabíveis serão sempre que possível descontadas dos 

créditos da CONTRATADA, e quando seus valores forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração à CONTRATADA, além da perda desse valor, a 

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

13.1. O contrato poderá ser extinto na forma, pelos motivos e com as consequências previstos nos artigos 

137 a 139 e 155 a 163 da Lei nº 14.133, de 2021. 

13.1.1. O Contratado reconhece desde já os direitos do Contratante nos casos de extinção por ato 

unilateral da Administração, prevista no artigo 138 da Lei nº 14.133, de 2021, bem como no 

artigo 1º, § 2º, item 3, do Decreto estadual nº 55.938, de 2010, com a redação que lhe foi dada 

pelo Decreto estadual nº 57.159, de 2011, na hipótese da configuração de trabalho em caráter 

não eventual por pessoas físicas, com relação de subordinação ou dependência, quando o 

contratado for sociedade cooperativa (se admitida a participação/contratação de cooperativa). 

13.1.2. O contrato poderá ser extinto por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133, 

de 2021, devendo a extinção ser formalmente motivada nos autos do processo, assegurados 

o contraditório e a ampla defesa. 

13.1.3. A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 

extinção contratual se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

13.1.3.1.   Se a operação societária de que trata este subitem implicar mudança em pessoa 

jurídica contratada, deverá ser formalizada alteração subjetiva por termo aditivo. 

13.2. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido da indicação de: 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
http://www.legislacao.sp.gov.br/legislacao/dg280202.nsf/5fb5269ed17b47ab83256cfb00501469/9aaec0616fb677970325774a004a9c31?OpenDocument&Highlight=0,55.938
http://www.legislacao.sp.gov.br/legislacao/dg280202.nsf/5fb5269ed17b47ab83256cfb00501469/8192e05dab257077832578d500428176?OpenDocument&Highlight=0,57.159
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13.2.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.2.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.2.3. Indenizações e multas. 

13.3. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento de eventual desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório 

(art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

13.4. Se for constatada irregularidade no procedimento licitatório ou na execução contratual, caso não seja 

possível o saneamento, a decisão pelo Contratante sobre a suspensão da execução ou sobre a 

declaração de nulidade do contrato somente será adotada na hipótese em que se revelar medida de 

interesse público, observado o disposto nos artigos 147 a 149 da Lei nº 14.133, de 2021, conferindo-

se ao Contratado oportunidade para prévia manifestação e participação na instrução. 

  

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

14.1. No presente exercício, as despesas decorrentes desta contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no respectivo Orçamento do Estado, na dotação abaixo discriminada: 

a) Gestão/Unidade: 08046   
b) Fonte de Recursos: 1.550.85001 
c) Programa de Trabalho: 12.368.0815.617 
d) Elemento de Despesa: 4.4.90.52 
e) Plano Interno:  
f) Nota de Empenho: 

14.2.   Quando a execução do contrato ultrapassar o presente exercício, a dotação relativa ao(s) exercício(s) 

financeiro(s) subsequente(s) será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação 

dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

  
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

15.1. Aplicam-se aos casos omissos as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e disposições 

regulamentares pertinentes, e, subsidiariamente, as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – 

Código de Defesa do Consumidor – e princípios gerais dos contratos. 

  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

16.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 

que se fizerem necessários no objeto, a critério exclusivo do Contratante, até o limite de 25% (vinte e 

cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

16.3. Se o contrato não contemplar preços unitários para serviços cujo aditamento se fizer necessário, esses 

serão fixados por meio da aplicação da relação geral entre os valores da proposta e o do orçamento-

base da Administração sobre os preços referenciais ou de mercado vigentes na data do aditamento, 

respeitados os limites estabelecidos no artigo 125 da Lei nº 14.133, de 2021. 

16.4. Eventuais alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

respeitadas as disposições da Lei nº 14.133, de 2021, admitindo-se que, nos casos de justificada 
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necessidade de antecipação de seus efeitos, a formalização do aditivo ocorra no prazo máximo de 1 

(um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

16.5. Caso haja alteração unilateral do contrato que aumente ou diminua os encargos do Contratado, o 

equilíbrio econômico-financeiro inicial será restabelecido no mesmo termo aditivo. 

16.6. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

  
  
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

17.1. Incumbirá ao Contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na 

Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, § 2º, da Lei n. 12.527, 

de 2011, c/c art. 22 do Decreto estadual nº 68.155, de 2023.  

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO (art. 92, §1º) 

18.1. Fica eleito o Foro da Comarca da Capital do Estado de São Paulo para dirimir quaisquer questões que 

decorrerem deste Termo de Contrato, que não puderem ser resolvidas na esfera administrativa, 

conforme art. 92, § 1º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

E assim, por estarem as partes justas e contratadas, foi lavrado o presente instrumento em 01 (uma) via, que, 

lido e achado conforme pelo Contratado e pelo Contratante, vai por eles assinado para que produza todos os 

efeitos de Direito, sendo assinado também pelas testemunhas abaixo identificadas. 

[Local], [dia] de [mês] de [ano]. OU [Local], data da última assinatura eletrônica das partes. 

 

 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATANTE 

 

 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATADO 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 
  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8%C2%A72
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8%C2%A72
http://www.legislacao.sp.gov.br/legislacao/dg280202.nsf/5fb5269ed17b47ab83256cfb00501469/6942580fdf794ec903258a830066c0e6?OpenDocument&Highlight=0,68.155
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92%C2%A71
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ANEXO IV  -  MODELO(S) DE DECLARAÇÃO(ÕES) 

 
 
 
 
 
 
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 
(em papel timbrado do licitante) 

 

 

Eu, ___________________________________, portador do CPF nº _____________, na 

condição de representante legal de ________________________ (nome empresarial ou denominação), 

interessado em participar do Pregão Eletrônico nº ___/___, Processo n° ___/___, DECLARO, sob as penas 

da Lei, que o licitante: 

 

a) cumpre as normas relativas à saúde e segurança no trabalho, nos termos do parágrafo único do artigo 

117 da Constituição Estadual; e 

 

b) atenderá, na data da contratação, ao disposto no artigo 5º-C e se compromete a não disponibilizar 

empregado que incorra na vedação prevista no artigo 5º-D, ambos da Lei nº 6.019, de 1974, com redação 

dada pela Lei nº 13.467, de 2017, quando o caso. 

 

(Local e data). 

 

_______________________________ 

(Nome/assinatura do representante legal) 

http://www.legislacao.sp.gov.br/legislacao/dg280202.nsf/legislacao/constituicao_estadual.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L6019.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Lei/L13467.htm
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ANEXO V - TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO DO TCE/SP 
 
 
CONTRATANTE: _____________________________________ 
CONTRATADO: ______________________________________ 
CONTRATO Nº (DE ORIGEM): ___________________________ 
OBJETO: ___________________________________________ 
 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 
 
1. Estamos CIENTES de que: 
a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução contratual, 

estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite 
processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, 
Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em 
consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados, 
relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder 
Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da 
Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos 
prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão cadastradas no módulo 
eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das 
Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 
 
 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de 

defesa, interpor recursos e o que mais couber. 
 
LOCAL e DATA: ______________________________________________________ 
 
AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 
 
Nome: ______________________________________________________________ 
Cargo: ______________________________________________________________ 
CPF: _______________________________________________________________ 
 
RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA DISPENSA/ 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 
 
Nome: ______________________________________________________________ 
Cargo: ______________________________________________________________ 
CPF: _______________________________________________________________ 
Assinatura: __________________________________________________________ 
 
 
RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 
 
Pelo contratante: 
Nome: ______________________________________________________________ 
Cargo: ______________________________________________________________ 
CPF: _______________________________________________________________ 
Assinatura: __________________________________________________________ 
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Pela contratada: 
Nome: ______________________________________________________________ 
Cargo: ______________________________________________________________ 
CPF: _______________________________________________________________ 
Assinatura: __________________________________________________________ 
 
 
ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 
 
Nome: ______________________________________________________________ 
Cargo: ______________________________________________________________ 
CPF: _______________________________________________________________ 
Assinatura: __________________________________________________________ 
 
 
GESTOR(ES) DO CONTRATO: 
 
Nome: ______________________________________________________________ 
Cargo: ______________________________________________________________ 
CPF: _______________________________________________________________ 
Assinatura: __________________________________________________________ 
 
 
DEMAIS RESPONSÁVEIS (*): 
 
Tipo de ato sob sua responsabilidade: _____________________________________ 
Nome: ______________________________________________________________ 
Cargo: ______________________________________________________________ 
CPF: _______________________________________________________________ 
Assinatura: __________________________________________________________ 
 
 
(*) - O Termo de Ciência e Notificação e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve identificar as pessoas físicas 
que tenham concorrido para a prática do ato jurídico, na condição de ordenador da despesa; de partes 
contratantes; de responsáveis por ações de acompanhamento, monitoramento e avaliação; de responsáveis 
por processos licitatórios; de responsáveis por prestações de contas; de responsáveis com atribuições 
previstas em atos legais ou administrativos e de interessados relacionados a processos de competência 
deste Tribunal. Na hipótese de prestações de contas, caso o signatário do parecer conclusivo seja distinto 
daqueles já arrolados como subscritores do Termo de Ciência e Notificação, será ele objeto de notificação 
específica. (inciso acrescido pela Resolução nº 11/2021) 

 


